








SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE CONTA CORRENTE 

Aracaju/SE, 04 de março de 2026 

AO 
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. 

Senhor Gerente, 

Solicito(a.mos) que seja encerrada a conta corrente existente neste Banco. Agência: 035. sob 
número 03/1:03952-1. de minha(nossa) tituiaridade ASSOCIACAO BRASILEIRA DA 
INDUSTRIA DE HOTE IS, CNPJ/CPF n° 00.816.340/0001-95. 

Dccl ard(anios) ainda que: 

inexiste(m)cheque(s) emitido(s) pendente(s) de liquidação. Estou(amos) ciente(s) de que a 

apresentação josterior de cheque(s) desta conta, apos encerrada por minha(nossa) iniciativa. 

e. portanto sem provisão(ôes) de fundo(s). implicari na inclusão do(s) meu (nossos) 

nome(s) no CCF - Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos do Banco Central. 

Devoivo(emos) nesta oportunidade o(s) cheque(s) não utilizado(s) não preenchido(s), em 

branco - cuja numeração é: 	* para que o próprio Banco o(s) destrua(m), servindo a 

segunda via do presente documento como recibo da entrega. 

Sob minha(nossa) responsabilidade, desiruí(imos) o(s) cheque(s) remanescente(s) não 

emitido(s), do(s) talonário(s) de numerações: 

Sob minha (nossa) responsabilidade, destruí(imos) o cartão niagnéticoda conta que ora s 
encerra. 

ASSINATURA 1TITULAR 	 ASSINATURA 2T1TULAR 

DESPACIlO GERENCIAL 

Encerramento de conta corrente..nào possui CCP. 

- 	 ASSIWATIJRAE CARIMBO 	QI 

OuvOor'a BANESE 0800 28 5757 Mod 04.234 APROC 09104103 
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t03/2O26 14:23 
	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHSE 

Banese 
/ 21 VIA DO COMPROVANTE DEPIX 

Autenticação 

Origem: Internet Banking. 

Número de controle: 202603029940000183 

ID da transação: .E13009717202603021346T6ACMCKLHUA 

Data: Realizado em 02/0:3/2026 às 1 0h46rnin / 
Status da transação: :fl.n5aç o reazada 

Autorizado por: ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SO8RINHO 
ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103952-4 

CNPJ do pagador: **81634o!o** 

Nome do pagador:• ASSOCIACAO B DA DE HOTEiSIND 

Instituição destino: 260 - 18236120 - NU PAGAMENTOS --IP. 

CPF do favorecido: 922.965- 

Nome do favorecido: NAIME MENEZES DE MELO , 

Valor: R$ 500000 	- 

Descrição: NAIME 

Alô I3anese: (79) 321E-2020 capitais e reqôes metropobtanas) e 0$00 284 3218 (dernaia regiões) 

SAC:0800021 9013 
SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 0219009 

DI 





SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

SE( RUI ARIA DC LS1 A!)O DO 1 EJRISMO - SL 1 UR 

Aracaju. 02 março de 2026. 

AO SENHOR 
,NTONiO CARLOS FRANCO SOBRINHo 
PRESII)ENTE ABIH 
ASSOCiAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE HOTÉiS i)E SERGIPE (AB1H-SE) 

Senhor Presidente. 

Viemos através deste solicitar pagamento de diárias de viagem para Sra. 
Naime iVienezes de i\e1o, participará da Convenção CVC de 06/03 a 1 1/03 na 
cidade de João Pessoa/PR e Evento São João Azul de 17/03 a 20/03 em l3elo - 
Horizonte1  valor por dia de diária R$ 500.00 (quinhentos reais) sendo valor total 
de 10 diárias - R$ 5.000.00 (cinco mii reais). 

Justjficatja• Pagamento cktuado fora do prazo. por çoma do adiamento do 
evento. 

Solicitamos o pagamento através da nossa parceria pelo Teimo TC 

29/2.024. 

1. 

Atencioamt,nte. 

1 	
Llarflela Mesquita 

Secretária de Estado do Turismo 

Av. Maneta Leite, IM, Bairro Grageru , CEP: 49027-190 - Aracaju/Se ./1. 
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Naime Mentzes d Meia 



Responsável: Naime MenezeS de Meio 
Função: Guia de Turismo 
Evento: Convenção CVC e Road Show Azul Viagens 

Período: 06 a 11 de março de 2026 / 16 a 20 de março de 2026 
Local: Paraíba e São Paulo / Belo Horizonte e Uberlândia 

-. 	 .;CVCFROADSHOWA2U 

No período de 06 a li de março de 2026 participei de ações de promoção e capacitação do 

destino 	Sergipe 	junto 	ao 	trade 	turístico 	nacional. 

No dia 07 de março, participei da Convenção de Vendas da CVC, realizada nu Centro de 
Convenções da Paraíba. Durante o evento, apresentei o destino Sergipe para um público de 
aproximadamente 2 mil profissionais do turismo, entre agentes de viagens, operadoreS e 
parceiroS comerciais. A ação teve como objetivo tortalecer o posicionamento do destino no 
mercado nacional, destacando seus principais atrativos turísticos, experiências culturais e 

oportunidades 	 de 	 comercialização. 

No dia 08 de março, realizei deslocamento para São Paulo, dando continuidade às ações de 

promoção 	 do 	 destino. 

No dia 09 de março, participei do Road Show promovido pela Azul Viagens, voltado para a 
divulgação do São João do Nordeste, onde apresentamos o destino Sergipe com foco no 
posicionamento "País do Forró", destacando a força das tradições juninas, a programação 

cultural 	e 	o 	potencial 	turístico 	do 	estado 	nesse 	período. 

No dia 10 de março, participei de mais urna etapa do evento na cidade de Campinas (SP), 
também promovida pela Azul Viagens, reforçando a capacitaÇãO de agentes de viagens e 
operadores turísticos sobre o destino Sergipe, suas experiências culturais e possibilidades de 

comercialização. 

As ações foram fundamentais para fortalecer o relacionamento com o trade turístico, anliar 
o conhecimento sobre o destino Sergipe e incentivar sua inserção nos portfólios de venda das 

agências 	
participanteS. 

Retornei para Aracaju no dia 11 de março, finalizando as atividades. 
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RELATÓRIO DE CAPACITAÇÃO - ROAD SHOW AZUL VIAGENS (MINAS GERAIS) 

No período de 16 a 20 de março de 2026, participei de mais uma etapa das ações de promoço 
e capacitação do destino Sergipe em parceria coni a operadora i.zul Viagens, desta vez nas 
cidades de Belo Horizonte e liberlânclia, no estado de Minas Gerais. 

No dia 17 de março, realizei apresentação na cidade de Belo Horionte, capacitando agentes 
de viagens e profissionais do trade turístico sobre o destino Sergipe. Durante a apresentação 
foram destacados os principais atrativos do estado, experiências culturais, roteiros turísticos 
e, especialmente, o potencial dos festejos juninos, reforçando o posicionamento do destine 
como "País do Forró". 

No dia 19 de março, a capacitação foi realizada na cidade de iberindia, também com foco na 
promoção do destino Sergipe e na divulgação dos festejos tuninos, fortalecendo a parceria 
com a operadora Azul Viagens e incentivando a comercialização do destino junto s agências 
de viagens participantes. 

As ações tiveram como objetivo ampliar o conhecimento do trade turístice sobre Sergipe, 
fomentar a venda do destino e fortalecer sua presença no mercada emissor de Minas Gerais. 

O retorno para Aracaju ocorreu no dia 20 de março de 2026, flulalizafld() as atividades. 

ANEXO: 

/ Lk 



- 
: 	 •'\" 

.'. 

- 

-45- 



0210312026, 11:03 
	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH SE 

Banese 
2 VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 ti 

Número de controle: j26030291' 

Data: 

Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Titular:  

Conta de Destino 

Agência: 

Conta: 

Titular 

Valor: 

Descrição: 

SAC. 

SAC Deficientes 

Suporto Internet Et 



SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 

Aracaju. 27 de fevereiro de 2026. 

AO SENHOR 
ANTONIO CARLOS FRANCO SOBRINHO 
PRESIDENTE ABIH 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE (ABIH-SE) 

Senhor Presidente. 

1 
Viemos através deste solicitar pagamento da Nota Fiscal n° 34AJU 

EVENTOS LTDA, CNPJ 47.040.451/0001-16. no valor de R$ 25000,0O'(Vinte 
e cinco mil reais). 

Referente Feira e divulgação do Destino Sergipe na Feira Expoaju Móveis 
de 25 a 27 de fevereiro de 2026. 

O pagamento deve ser efetuado Conforme Termo de Colaboração n° 
29/2024 

Atenciosamente, 

Sano 
s4R%smo 

Secretária de Estado do Turismo 

Av. Maneta Leite, 301, Bairro Grageru , CEP: 49.027-190 - Aracaju/Se 





. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 	 NOta 2026000 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 	 00000034, 
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro 
-CEP49OIO-520- Aracaju/SE T&efone(79)3179-1100 	 2WTG-CUBR 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília), 	Período de 	Município de 
27/02/2026 14:22:37 / 	Competência 	Prestação do Serviço 	 - 

/ 	02/2026 	Aracaju - SE  Reg. Especial Tributação 	Exigibilidade do 
Microempresário e Empresa de 	ISS 	 I. 
Pequeno Porte (ME EPP) 	Exigível em  
_________ 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
AJU EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 
EXPO AiI.J 	 recepcao@grupojr.net  
CPF/CNPJ 	Inscrição 	Inscrição 	Simples 	Incentivador 	Fone/Fax 

Municipal 	Estadual 	Nacional 	Cultural 
47040.451/0001- 1378191 	 Sim 	Não 	(79) 3026- 
16 	 2059 
Endereço 
Avenida PEDRO PAES DE AZEVEDO, 130, $ FILHO - CEP; 49020-450 - Aracaju - SE 
TOMADOR DE SERVIÇOS. 
Nome/Razão Social 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP) 	Inscrição 	Inscrição 	Fone/Fax 	E-mail 
00.816.340/0001- Municipal 	Estadual 	(79) 3224- neacontabtlidade@infonet.com.br  
95 	 1138964 	 2888 
Endereço 
Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - 
Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 8230001. NBS: 118066200. 

6içÁ000 SERVIÇOS 
Feira e Divulgação do Destino Sergipe - na Feira Expoaju Móveis - de 25 a 27 de 
fevereiro de 2026 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 	COFINS (R$) 	INSS (R$) IR (R$) 	CSLL (R$) 	Outras Retenções (R$) 

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 
VALORES 

Deduções (R$) 	Desc. Cond. 	Desc. Incond. 	Base de Cálculo ISS 	Alíquota ISS (%) 

	

(R$) 	(R$) 	 (R$) 
0,00 	0,00 	0,00 	 .2,0000 



Valor dos Serviços 	ISS (R$) 	ISS Retido (R$) 	Valor Líquido (R$) 	Valor TotàI.da Nota 
(R$) 

25000,00 	 25.000,00 	. 	25.000,00 
:. OUTRAS INFORMAÇÕES •• 

Optante do Simples Nacional. 
TrIb. aprox. R$ 3.362,50 Federal e R$ 1.250,00 Municipal. Fonte: IBPT (47C8DA] 	

•. Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 28003081247040451000116260000000003426021147491897 

VuaHzado em: 27/02/2026 14:22:38 1 ParavahdaçodestaNFSeacesse:T '  
http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/v,alidár 	 - 
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto ri0  3.393 de 14 de - 
marçode20ll. 	 • - 

• 

.. 	

•: . 

-. • • . 



Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de CONTRATANTE, Associação Brasileira da Indústtia de Hotéis, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN.P.J. sob n°00.816.340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n° 254, Ed. Paulo Figueiredo, 
2° andar, sala 214, Centro, CEP 49010-150, Aracaju/SE, e-mail secretaria@abih-se.eomhr, telefone (79) 3224-2888, e, do outro lado, 
enquanto CONTRATADA, AJU EVENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob no 47.040.451/0001-16, com sede à Avenida pedro Paes 
de Azevedo, n° 130, Loja A, Salgado Filho, CEP 49020-450, Aracaju/SE, e-mail expoajumoveis@gmail.com, telefone (79) 99154-0005, 
ambas neste ato por seus representantes legais ao final firmados, resolvem celebrar Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem na forma 
da legislação em vigor e, ainda, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

	

1.1. 	Constitui objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE e seus convidados, 
do serviço de Feiras e divulgação do Turismo do Governo de Sergipe - Feira EXPOAJU 2026. Tudo conforme detalhado parte 
integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

2.1. 	Manter-se adimplente com os pagamentos pelos serviços pttscados, em conformidade com os valores, condições e critérios 
estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

3.1. 	Disponibilizar 1 mesa redonda, 4 cadeiras, Comunicação visual do evento, Painel de LEI) medindo 3x2, urna lixeira, 
Divulgação nas redes sociais pelo CONTRATANTE, executando os serviços de acordo com a melhor técnica disponível para trabalhos 
dessa natureza, com zelo e diligência, em rigorosa observância às otiemações da CONTRATANTE e à malha legislativa brasileira, e mantendo, ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

	

3.2. 	Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, por escrito ou outros meios idóneos, a ocorrência de quaisquer citcunsráncias 
ou eventos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas às providências necessárias 
e possíveis pela CONTRATANTE; 

	

3.3. 	Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os materiais necessários ao objeto contratual; 

	

3.4. 	Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou 
da má execução dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de responsabilidade. 

3.4.1. 	Arcar, integral e exclusivamente, com as condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive custas e 
honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer prucessos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato e/ou fato ilícito a que tenha dado causa. 

3.4.2. Na hipótese de vir a CONTRATANTE a ser acionada em virtude de dano ou prejuízo causado a terceiros, bem Como 
pelo não recolhimento de tributos, ambos em virtude de ato ou omissão da CONTRATADA na execução do presente contrato, a CONTRATANTE poderátambém optar por efetuar a retenção de valores devidos à CONTRATADA em garantia dos débitos cobrados. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

	

4.1. 	Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA0 valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

	

4.2. 	O pagamento será efetuado mediante depósito direcionado a conta bancária titularizada pela CONTRATADA, especialmente 
através de PIX para a chave vinculada ao C.N.P.J. 47.040.451/0001-16, ou mediante depósito bancário no Banco Banese conta 03/102971-0, Agência 058, observando-se os seguintes marcos: 

	

4.3. 	O inadimplemenco da quantia devida pela CONTRATANTE, na data do seu respectivo vencimento ou na forma pacruada nesta 
cláusula, fará com que incidam juros de 1% (um por Cento), aplicados por mês ou fração de mês de inadimplemenro, correção monetária 
com base na variação acumulada do IPC-A, e multa moratória de 2% (dois por cento), todos a incidir sobre o(s) valor(es) inadimplido(s). 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. 	O serviço objeto deste contrato deverá ser executado ao petiodo compreendido de 25/02/ 2026 a 27/02/2026, conforme cronograma e itinerário detalhados na proposta comercial datada de 27 de janeiro de 2026, parte integrante  deste instrumento. 
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5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso imotivido e por escrito, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, -em que seja devida multa, peniilidide, indenização ou qualquer outro tipo de ônus. 

CLÁUSULA SEXTA — AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO. 

	

6,1. 	O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vínculo hierárquico e/ou empregatído ou de 
qualquer natureza existirá cnvre as PARTES e seus eventuais sócios, funcionários, contratadris a qualquer título e/ou prepostos que, para 
todos os efeitos de direito, são os (micos empregadoresde seus próprios prepostos, ficando as mesmas tcsponsávds por todas as obrigações 
e despesas com salários, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, despesas com INSS,. FGTS, encargos securitários 
e/ou trabalhistas, bem corno quaisquer outros cabíveis a espécie, vigentes ou que venham a viger, respondendo, também a, cada qual, por 
todas as ações judiciais OU extra judiciais que forem propostas por seus sócios, funcionários ou prepostos, quer sejam açées trabalhistas, 
cíveis, penais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que essas tenham origem na prestação de serviços obteto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA RESCISÃO E PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, Cujas penalidades não estejam 
especificamente estipuladas, implicará em pagamento, em favor da Parte Inocente, de multa equivalente a 1$)% (dez por cento) do valor total 
da remuneração vigente pactuada no item 4.1, sem prejuízo do exercício do direito a rescisão contratual e eventual indenização por perdas 
e danos. 

7.1.1. 	A multa constante nesta cláusula será considerada para todos os efeitos de direito, comolíquida eccrra, exigida e cobrada 
da parte infratora, não a exonerando da continuidade de cumprimento das cláusulas, itens e/ou idíneas constantes deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

	

8.1. 	A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colaboradørcs, compromttcrn-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livrc desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, seguindo à risca a Legislação vigente sobre a matéria, em especial a Lei Federal n°13.709/2018, além das demais normas e políticas 
de proteção de dados, inclusive nos meios digitais, garantindo que o tratamento dos dados pessoais seja limitado às atividades necessárias 
ao atingimento das finalidades de execução do contrato, sempre de acordo com base legal específica indcisda nos arts. 7° e/ou 11 da Lei 
Federal n° 13.709/2018, obrigando-se, ainda, a adotar medidas dc segurança técnica suficientes à garantia da confidencial dade e integridade 
de todos os dados pessoais tratados contra acessos desautorizados, vazamentos, destruição, divulgação, uso indevido, perda acidental ou 
indevida, devendo manter contato formal com o Encarregado da CONTRATANTE un caso de ocoriínda de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo qualquer outra violação de segurança, para. que este 
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionarnenro das autoridades competentes.. 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por si própria ou quaisquer de seus ernprcgadra, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradotes prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabidade da CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Psoais estritamente confidenciais 
e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 'treinará e oricntmi a sua equipe 
sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

	

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 
informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entender adequadas. Além disso, a CONTRATADA dcverá 
informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um Titular de Dados a respeito dos seus Dados Pessoais 
e absterem-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto quando exido pela LGPI) e Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

	

8.4. 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o que dispõe a 
Seção III, Capítulo VI, da LGPD, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pelo pagamento de p&das e danos de oi'dem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros 
diretamente resultantes do descumprimento, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas ora previstas neste instrumento quanto à 
proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título. 

	

9.2. 	As PARTES reconhecem que o contrato foi,claborado dentro dos mais rígidos princípios da boa-fé e da probidade, scdo fruto 
do mútuo consentimento expresso em cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, assim, que 
leram e compreenderam integralmente o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda a sua anlitudc e autonómia da 
vontade de cada parte, resultando num ajuste equánime, livre de ambiguidades e contradições. 
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9.3. 	Este contrato contém rodo o entendimento entre as PARTES com relação ao assunto nele tratado c supera todos e quaisquer 
entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente rescindidos de pleno direito, não gerando 
qualquer efeito sem a necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido. 

	

9.4. 	Qualquer alteração das condições aqui ajustadas será considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não importando em 
renúncia ou novação contratual, posto que tal providência só terá validade e surtirá efeitos permanemes para as PARTES se forem efetivadas 
através de instrumento de aditivo. 

	

9.5. 	A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou alteração 
do pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso pelas PARTES. Por 
isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lhe tenham. sido aplicadas, com base em argumentação calçada 
sobre tal fato. 

	

9.6. 	As PARTES não poderão ceder, prometer ou transfetir, gratuitamente ou onerosamente, ou a qualquer título, os direitos e 
obrigações derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer mediante competente instrumento de aditivo, pelo qual as PARTES 
manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência. 

	

9.7. 	Qualquer comunicação, notificação ou interpelação considerarscá legalmente entregue se remetida aos endereços (inclusive 
aqueles eletrônicos) constantes no preâmbulo deste instrumento, obrigando-se as PARTES a comunicarem à outra, por escrito, ainda, 
qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles eletrônicos), sob pena de serem consideradas válidas as correspondências ou contatos 
direcionados aos dados dispostos no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PORO E ASSINATURAS 

10.1. 	Fica eleito o foro de Aracaju, Estado de Setgipe, para dirimir eventuais dúvidas ou lidgios decorrentes deste contrato renunciando 
as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

	

10.2 	As PARTES concordam ser viável e reconhecem como Válida para todos os fins de direito, comprovação de autoria e integridade 
dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento em meio digital, mediante a utilização de certificados próprios emitidos conforme 
os parâmetros e determinações da lnfraestrunira de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A formalização das avenças, ainda que em meio 
digital na forma ora acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao presente instrumento, na forma da lei. 
Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura física do presente, este seguirá em 3 (três) vias de igual teor. 

E. por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que igualmente o 
subscrevem, para que produza seus jurklicns e legais efeitos. 

Aracaju/SE, II de fevereiro de 2026 

Documento assn6dodgitatmflte 	 Documento ansinedo digta1mente 

ri 	APflONIOCARt.OS LEM FRaNCO soeaa*io 	 fRA~TAWA~LHO 
Data 26/02/2026 15:33:29.0300 	 Data: 26(02/2026 ie4G:490300 
Vett1que 6m6t195//Validar.itt.IOY.bT 	 vect6que em httpsf/va0da.l5.tOV.bT 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 
Contratante 

Aju Eventos Ltda 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	 Nome: 

C,P.P.: 
	 C.P.F.: 
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ZO Mi!t1L. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.BALHISTAS 

Nome: AJU EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.040.451/0001-16 
Certidão n°: 9972612/2026 
Expedição: 12/02/2026, às 17:13:25 
Validade: 11/08/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

dias contados da data 

Certifica-se que AJU EVENTOS LTDA (MITRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 47.040.451/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidào condiciona-se àverificaçào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 'Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INF'ORMAÇÀO IMPOflTPNTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados• 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosô 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou démais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ucest: crdtt.juti.b 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AJU EVENTOS LTDA 
CNPJ: 47.040.451/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, rélativas a créditos tributérios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrt'o.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:26 do dia 12/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2026. 
Código de controle da certidão: 0336.9A93.1381 E.6B73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 U.V ̂ -t19 

E5 24OA 	
SEROPE 

Ceio Negativa de DébitoS Estadutns N 114393 I2O2& 

Identificação do Solicitante: 47M40.45110001-16 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Castrode Pessoa Jtirldica 
47.0404511G001-16 referente a impostos, taxas ou multas administrativas ressalvado à Fazenda Pública o.direito de 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do dowmento 
47,040.45110001-16 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes ido Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta) dias a çartir da 
data da emissão. 	 - 

A presente certidão emitida em 12/0212026 às 17:09:16 válida até 14103/2026 d.ie ser conferida ná Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor, 	

. 

Aracaju. 12 de Fevereiro de 2026 

Autenticação; 202602121NIN0VTY 	 .. 



1210212026, 17:05 Consulta Regularidade do Empregador 

A 11k7 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 47.040.451/000146 
RazãO 	AJU EVENTOS LTDA 

Endereço: AV PEDRO PAES DE AZEVEDO 130 / SALGADO 
/ ARACAJU / SE / 49020-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçÔes e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigaç6es com o FGTS. 

Valldade:09/02/2026 a 10/03/2026 

Certificação Número: 2026020906496179909660 

Informação obtida em 12/02/2026 17:05:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hflps:llconsuftaf.caxa.gov,br/consuftaclfIpages)consuftaEmpregador.jsf 	 1/1 





Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 21 de Janeiro de 2026 
N. 202600612432 

CNPJ: 47.040.451/0001-16 

Contríbuinte:AJU EVENTOS LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 21/04/2026 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda,aracaju.se.govj)r 

Código de Autenticidade: AG.0006.0089.IJ.097C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

25 



02/0312026, 11:03 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH SE 

[;7íi 
21 VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 202603029940000188U 

Data: Realizado em 02103120264s 10h:46m 

Dados da transação 

Finalidade• 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103952-1 
10  titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND, 

Tipo de conta destino: 	Conta Corrente 

Banco destino: 341 - 60701190 - BANCO ITAU 

Agência destino: 3130 

Conta destino: 000075178-1 

CNPJ do favorecido: 11 .486.375(0001-20 

Nome do favorecido: CHURRASCARIA FOGO DE CHAO LTbA 

Valordo documento: R$ 11.22768 	/ 
Descrição: ROAD SHOW RJ 	 .•• 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 080C 234 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Faia: 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 080() 021 9009 

https://nib.banese.com.br/netbanklng/contacorrente/extrato.xhtml 	 • 



'tECEBEMOS DE C1URASCARIA FOGO DE CHAO Ri LTDA OS PRODUTOS!SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL hLtiRONICA 	 NF- 
NDICADA AO LADO - DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS - R PACATIJ13A. 254-CENTRO - ARACAJU - S - 

EMISSÃO:2M)2-2026- VALOR TOTAL:RS 11.221,65 
DATA DE RECEBIMENTO 	IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Série:1 

CHURRASCAR1A FOGO DE CHAO Ri LTDA / DANFE 
Documento auxiliar 

IIfIIIHOIll1 1 AV REPORTER NESTOR MOREIRA, S/N da Nota Fca1 
Eletrônica 

BOi AFOGO Saída: 1 	1 	I CHAVE DE ACESSO 

RIO DE JANEIRO 
Entrada: O 	I I I 3326 02114863 7500 0120 5500 1000 1019 0410 5503 0447 

FLui 
Consulta de auienticidade no portal nacional da NF-c 

www.nfe.íazcnda.gov.br  ou no sitc da Sefaz Autorizadora RJ 	 22.290-210 N°: 	904 
Série: 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO jPROTOCOI.O DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC. ADQUiRIDA DE TERCEIROS 1 	233260089028080 26/02/2026 16:12:26 
iNScRIÇÃO ESTADUAl. (INSCRIÇÂO ESTADUAL SUO. TRIBUTAR IA (CNPJ / CPF 

(79301477 1 111.486.375/0001-20 
LESTINATÁRIO/REMI 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIACAO BR' 
ENDEREÇO 
R PACATUBA, 254 
MUNICIPIO 
IARACAJU 

d'til fl flfl lflAOfl' 

URANSPORTAÜORJVOLUMES TRANSPORT 

A DE HOTEIS 	 00.816.34010001-95 	 26-02-2026 
BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 I)ATA DA INTRADASAI()\ 

CENTRO 	 49.010-150 
~ FONFJFAX 	 UF 	INDiCADOR IR 	 INSCRiÇÃO ESTADUAL 	hORA DA ENTRAl)AA(I) 

SE 9-Não Contribuinte  

- 	 1 

BASE DECALC. DE ICMS ST 	VALOR DO IMS ST 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
- 

1.094,32 	 0,00 	 0,00 	 16.966,J 
ESCONTO 	 OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAl. DA NOTA 

5.739,00 	 0,00 	 0,00 	 11.227:68 

	

FRETE POR CON'rA CODIC'O ANTF 	PlACA VIIICIJLO UF 	CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 

fl A ftV'C Tf OOlfli !TflíV DtfllV'I 

CÓD, PROl). DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNII) QTD. VLR.UNIT. VLR.TOTAL BC.ICMS VLR.ICMS VLR.IPI 

32468 PC'T A - FG S/A 21069090 000 5 102 UN 48.000(1 2(17.1)11 9.936.00 6.299.04 755,88 0,00 12.000 0.00 

70045 REFRIGERANTE 22021000 060 5405 UN 69,0(1(81 1 8.00 .242,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.011 

70067 SUCO NATURAL 20098990 000 5107 U' 319000 23M0 713,00 452.73 54.33 0,00 12.000 ((.00 

70070 TONICA 22021000 060 5405 UN "E01t 2000 20.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

70085 ICE TEA 2201.1000 060 5405 UN 2,00011 12.00 24.00 0.00 0.00 0.ofil 0,00 0,00 

70105 CAFE NESPRESSO 20098990 (1(10 5102 48.0000 7.00 816.00 517.20 62.00 0,00 12.000. "0Wt 

70107 AGUA MINERAL 22011(100 000 5102 UN 56,0000 16.110 896,00 568.96 68,28 0,00 12.000 lOMB 

F
811000 GORJETA CONCEDI 21069090 041 5949 'tiW 2.0000 645,84 1 	1.291,68 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

960028 CREME 21069090 000 51112 . 42.00 210,((0 13 1.7 5 15.81 0,00 12.000 .0O(i. 

960069 IPUDIM 121069090 1 	000 
1 

5 102 T"  'T00 1 36.00 64500 409.60 49,181 0,00 12.000 0,00 

960153 IPETITGATEAUUN 119059090 1 	000 51()2 '•  UN 000 1 45M0 1.170.001 739.891 88,781 0.00 12.000 0.00 

DADOS ADICIONAIS 	 . 	 . . 	 . 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
SF.RVICO DE AL)MENTACAO (JA(:TAP.( PARA 46 PArTIcrPAurEs DO ROADSHÕW VISUAL , REALIZADO 
NO DIA DO EVENTO 2S/02/202E. PROJETO VIVA SERGIPE 	NFC-a 25004: e 150042 	:IF-e 
eatradô: 101902 e 101903. - vocC PAGOU APROXI14ADAMENTE: R$173,73 DE TSIP3JTOS 
FÀI5 9$284,16 DE TRIBUTOS ESTADUAIS, RSO,00 DE T9.IB1ITOS MUNIC1PATS. 

RESERVADO AO FISCO 

powered by 3f a[terdatdj 



Evento CVC & ABIk Sergipe 

'Fogo de Chão Rio Botafogo 

Av. Repórter Nestor Moreira 

SS 21 99127-6800 
Th15, dctirnen( was cieatJ o' .2.026 

Ordem de Serviço 
DATA DO EVENTO: 25.02.2026 
CLIENTE: ABIH Sergipe - Assoc. Brasil. da fndústrla de 
Hoteis Sergipe 
REPRESENTANTE DA CLIENTE: Antonio Carlos Franco 
Sobrinho, Presidente 
EMAIL 	rariaabih-s.çorn,i 
TELEFONE: 5579 32242888 
INÇCI0:19:00h 	TRMlNÕ: 22:00h 

1 EVENTO ViSUAL TURISMO&ABIH SERGIPE  
RESERVA: EVENTO VISUAL TURISMO & ABIH SERGIPE 
DATA: 25.02.2026 - quarta-felra,/" 
PARTICIPANTES: 48 convidador' 
HORÁRIO; 19:00h 
ESPAÇO: Salão Privativo Pão de Açucar, exclusivo para o seu grupo e sem custo adicional, para minimo gàrantido 
de 48 pessoas no evento. 	 = 
Equipamentos Incluidos: Datashow, tela 3X2. Internet wi-fi com 300 mega e sonorização com microfone sem fio. 
Cliente deverá trazer notebook com conexão I4DM1 e passador de 15lides. 
FORMA DE PAGAMENTO: Pagamento faturado de 48 pacotes Fogo Gourmet A para Associação Brasileira da 
Indústria de Hoteis Sergipe, CNP) 00.816.340/0001-95, 
com prazo de 21 dias após a saida do grupo. 
O 5, Sergio Oliveira irá conferir e assinar a pré-conta do evento. 
POLÍTICA DE CANCELAMENTO: caso haja desistõncia em até 20 dias entes do evento, cobraremos taxa de 50% 
como taxa de cancelamento. 
NOTA FISCAL: NFC-e com os produtos consumidos durante a reserva será emitida no final do evento, no valor 
total do evento, com os itens de consumo discriminados e com CNP3 informado. 

1ESTACIONAMENTO Terceirizado com serviço valet - R$ 30,00 por carro Pagamento &reto na sa(da 

:Qty 	 Price 	Total  

PACOTE FOGO GOURMET A - Valor P5 207,00 + 13% de taxa de serviço, por 	P5207.00 RS9,96.0011  , 1  
pessoa- DURAÇAO -3horas 
Entradas: Pão de queijo, polerita frita, coração de frango e linguiça fatiada. 
Mesa de Saladas: Buffet de saladas completo, com mais de 40 opçóes que  
reúne seleção de molhos, verduras, legumes, pães a frios. Entre eles: 	 / 
queijos, presunto Parma, palmito, fundo de alcachofra, aspargo natural. 	 ( 	7 
tomate seco, berinjela agridoce, legumes grelhados, saladas primavera.  
caesar o caprese. qulrioa com grão de bico, arroz negro com gorgonzola, 
mix de grãos, muçarela de búfala, shlmeji. shitake. feijão mexido, arroz 
carreteiro. maionese de batata, maionese de ovos, filé de salmão e surubim  
defumados. 	 N 
Acompanhamentos: Arroz branco arroz bíro biro, arroz carreteiro, cebola à 	f\ doré, anéis de cebola, batata country, batata chips, batata frita, polenta frIt..  
farofa de ovos.hanana, muçarela assada e mandioca. 
Serão servidos 3 cortes no sistema de rodízio dos seguIntes cortes: 	-. 
Fraldinha; Alcatra e Costela Prernium e Frango como opção de carne branca. 
Sobremesas: Cremes de papala ou manga ou morango, pudim, petit gateau 
de chocolate. sorvete, cróme brülée. cocada de tabuleiro e frutas. (Uma por 
pessoa) 
Bebidas: Três hotas de bebidas incluindo água, sucos naturais e 
refrigerantes. 	

. 	 ..--.-.  

Package 
Sulototal Subtotal 
Taxa de Servico 
Grand Total 

ToI RESPONSABILIDADE PELO CONSUMO DE BEBIDAS 
P59 936 00 ALCOÓLICAS: Desejamos que nossos convidados 

desfrutem da experléncia gastronômica com a Fogo de 
R$9,936.00 chão consumindo com nioderaç.ão. A Fogo de Chão 

13.0% 	PS1,291.68 sorve e venda bebidas alcoóricas de acordo com a 

P511221 	legislação regulatória municpal e estadual. Se, a qualquer 
momento, sentirmos queum membro do seu grupo 

 



Evento CVC & ABIH Sergipe 

Valor estimada ao final do evento, a 	P511.22I.68 demonstra snais de embriaguez, não poderemos 
ser faturado para ABIH Sergipe. 	 Continuar O serviço de bebida alcoólica para esse 
Garantia para mínimo de 30 	 convidado, não obstante o produto comprado 
pessoas. Bebidas alcóollcas 
cobradas à parte. 

Electronlc Signature 

REPR ENTANTE DA CLIENTE Antonio Carlos Franco 
Sobrinho Presidente Para ClienteABlH Sergipe - Assoc. 
Brasil. da Indústria de Hoteis Sergipe 

Anderson Ribeira SSO, Gerente de Vendas 	 55 2199127 6800 

2 of 2 
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mbu Rotatogo Ro possw 

espaços exe!uswos, e sofisticado, e 
ídeal para reunibes corporativas, 
ecepçôes, casarrientos e confra 

ternizações especias tudo para 
prmorar ainda maís o seu evento, 

unindo uma decoração elegante com 
o rnehor da gastronomIa. 

Entre e sinta se em casa 





spaço com capacidade para 15 a 250 pessoas. 

3ebidas e alimentos selecionados e com alto padrão. 

Salões equipados com projetores, microfones, sstema 
de som, TVs e çjerador próprio. 

Momentos memórias tanto para eventos sociais quanto corporativos. 



Couve 
Sa'ada (» 
M acaxe 
3atata f 
Lula 
Camarào 
Cesta de Pâo 
sca de Peixe 
Peixe em Cub 
Ddinh 	ld 

PRATO PRI iCIPAL 
SALADA: aada Veai, Lda Liqht, Salada tahaid ou S 
PEIXE: Tápa à Meuiliéte Peixe Pizzaolo ou 1p J 
CARNE: Mc.ho Mos atda, Molho Madeua, a Pai n 
FRANGO : Iranno • PrnR ou Fr€ 	Prm 

O B R EMESA 
Íorta de 
Pudim de lei 

[3 E B 1 D A S 
Agu 



'Ti Á 	1 

ENTRADAS 
isca de Peixe 
Croquete de Bacalhau 
Dadnho de Tapioca 
3atata Fta 
Mandcca 
LuJaàDorè 
Pastezinho de QUeQ 
Sa'ada do Sertâo 

PRATO PRINCIPAL 
PEIXE: Titápia à Meu niére, Peixe Pzzaíoo Tápia Pescador ou TUápa Jeri 
CARNE: Carne de Sol do Sertào ou Strogonofe 
FRANGO : Frango à Parmegana ou Frango à P!ímavera 
CM4ARÃO: Onda, Boa Viagem, 6úzios, Tarnandaré ou itaniafacá 

S01`REMESA 	LHfl 1 

Torta de Pavê Truffada 
Pudim de Leite 
Cocada ao Forno 	soivv 

BEBI DA ZS 
Água M;r) 
Refrigerante Coca-Coe e Guaraná 

ç:J' 	 :)--- 

~L_ 
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1 

y L'279,90 
k 

A USIGLESA - 3H DE SERVIÇO 	 32990 	 1 
1 

ENTRADAS 
isca de Peixe 	 Filé 4 Queijos 
Pasteizinho Ott JC,CAMO. 	: 'A ç 	;o 	Ceviche de Salmão 
Macaxeira 	 Camarão Crocante 

Batata Frita 	 Couvet Especial 
Queijo Coalho com Melaço 	 Lula à Doé 
Croquete 	o MA.,TAU: 

Dadinho de Tapioca 

PRATO PRINCIPAL  
SALADA:Salada Verão, Salada t.gh1, Salada italiana ou Salada S€-rtão, Tïopical. Caesa ou Gourmet 
PEIXE:Tilápia Meunire, Molho de Camatào, Peixe Meuniere. Peixe a Delicí 
CARNE: Molho Mostarda, Motho Madeira, Quatro Queijos, ccm Erias 
CAMARÃO: Ao Forno, Flambado, Bobó de Camarão, à Delicia, Quatro Queijos, ao Catupiry ou Grelhado 
PREMIUM: Salmão à Matias Beck, Bacalhau à Espanhola, Hlé Alfredo 

SOBREMESA ••( 

Torta de Pavê Truffada 
Torta de Limão 
Torta de Banana  
Pudim de Leite 
Cocada ao Forno  

Água (SM'A 

Água de Coco 
Refrigerante Coca-Cola e Guaraná J:MA /}iI 

Café rssu 
Suco (ABAAX r 



ENTRADAS  ::ci:ou;Er: 5 

Macaxeira 
Batata Frita 
Potenta Frita 
Ponta Mole a0 Funghi 
Peixe em Cubos 
Croquete de Carne Seca 
Ceviche de Tilápia 
isca de Peixe 
Dadinho de Tapioca 
Queijo de Coa'ho com Melaeo 
Pasteizinho 	C44  M ARoCt.Rt'Z s 	ou :PO 

Lula à Doiê 
Croquete de Bacalhau 
Camarão à Milanesa 
Filé 4 Queijos 

PRATO PRINCIPAL ,' i- 'C0'HEP ÇF) 
SALADA:Saiada Verão, Salada Light, Salada italiana, Salada Sertâo Caesar de Frango ou Camarão 
PEIXE: Titápia à Meuniêre, Peixe à Meuriière ou Moqueca de Peixe 
CARNE: Molha Mostarda, Molho Madeira, à Parmegiana, Quatro Queijos ou com Ervas 
CAMARÃO: internacional, Mediterrâneo, à Grega, Iracema ou Florentina 

SOBREMESA 2 
Torta de Pavê Truifada 
Torta de Umão 	4scntvT;) 
Torta de Banana  
Pudim de Leite 

Água (SOt) 
Refrigerante CocaCota e Guaraná 
Caf 
Suco 	 MJwçe 

e 

:t: 
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CARDAPX0 
Arro2 de Carne de 	d. Soraz) Uesar cte Fninq 
Caldnhc de Car;.ac 
Cakiínho de (ek' 

Camarão à Milane 
Coqttete 
Camarão Crocan 
Cros1ne de Camat 
Croquete de Racdlhffl 
Croquete de Cr 
Cubo de Peixe 
Dadinho d Ían 	.-. 
Escondtdínhr  
ESCOndidflh de Crr J: ;t 
isca de Petxe 
Pastel de Caa 
Pastel de Crn 1t 
Pastel de Ouec 
Poknta Frita 
Queijo Coalhe 
RatatoulUe 
Rsoiinho de,  
Salada cprte 
Salada Sertc 
rouada com Pa de 
Torrada ccm ia1e de' 

SOBREESA 
Pudrn de tQte 
Coc ad inh a 

BESMAS 
Água Mineral 
Refdgeíante CoC 	e Giiran 	•w r 
Ca1 





de Cai ri d Sol co Senão 
uschetta de Tapioca 
:eS& de Camarão 
;!dinho 

 

de Camarão 
dinho de Peixe 
maíão Crocante Granie 
marão à Manesa 
viche Coquetel 
oquete de Bacahau 
oquete de Carne Seca 

irostine de Camarão 
asquinha de ÇaraflÇjUeO 

)adiflhbo (le Tapioca 
ntrada Janjadeiro 
scondkinlic de BaahU 

'einho de Camarão 
dp Peixe 
de Fti.)S 
id de Camarão 
:tel de Queijo 
tel de Carne Seca 
enta Frita 

o Coalho com Meido 
otnhc de Canlaião 
ada de Coco Bambu 

OBREMESA. 
de Lente 

cadinha 

Tïi7i1 
ua Mineral 
1niqeraflte CocaCO e Guaf anã 



~~ARDÀ'PIO 
Are.Z de Cane de 
Bruschetta de ïa; 
d!d de 

Caidinho de Cam» 
Cakiinho de Pe': 
cneão à Mi 
Cevide 
Gquetei 
Crcquete de Bacalhau 
Croquete de Çaiue Seca 
Crostine de Camarão 
Casquinha de Cauanquec 
D&1.no de Taíoca 
E sçn(jídnho de Ba4aIhau 
isca de Peixe 

de }:f h* 
Pastei de Camarão 
Pastei de Queio 
Pastei de Carne Seca 
Polenla Fftta 
Queijo Coalho com Melaço 
Risotinho de Uarnar o 
Salada .coc uamou 

i7aTIii] '1 ai 

Pudim de Leite 
(/usadnii id 

Aqua Minerat 
Refricerante Coca Cola e Guaraná 
Cate 
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CARDAPI ,* 
ENTRADAS 
Pastei Queijo 
Pastel de Camarão 
Batata Frita EsDeci& 
BoHnha de Peixe 
Dadinho de Tapioca 

Churro• c*)m Doce de Leite 
Cocadinha 

[- 41801, 1 
Aqua Mineral 
Chopp Caneca .w 

Refrigerante CocaCota e Guaraná 





CARDÁPII 
BUFFET 
Cesta de Pàes Variados 	Ác 	 CN ft. 	UÂL4S. PO 	 C0ít 	O E QJO 

Táhoa de Frios 	ARL PR 	QiLJO MA.; 

ManteiQa e U. 	Cheese 
Mix de Cereais 
Ovos Mexidos 
Bolo de Laranja 
Boto inteqral 
Frutas da Esiação Laminadas 
Salada de Fruias 

Aqua )M M 

Lette  
loqurle Natural 
Suco AIA, MT 

Café NespesSc 
Chocolate em Pó 
Ch 

INCLUIR OPÇÃO DE CAPUcCINO R$ 15,00 POR PESSOA 
ESPUMANTE (2 ROTULOS DE ESPUM ANTE DE ATÉ P5 100.30) P5 8000 POR PESSOA 
ESPUMANTE (2 RÓTULOS DE ESPUMANTE DE ATÉ R$)000) P9 12Q00 POR PESSOA 



S1I:I*i1 jj:) 	 MIM 

COMBINAÇOE h.,~  

Cerveja + Caipifruta Nacion& 	 99,8O 
Cerveja + Caipífruta importada 	 s1049O 	Rs89, 
Cerveja + Vinho Coco Bambu 	 104,90 	89, 
Cerveja + Caipifruta Nacionai + Vinho Coco Bambu 	ps164170 	ps1399 



'ii :)I'11 
1 	on 	POR PESSOA Suco 	ÍC( 

Água com Gás 	 s 11,90 	(POR PESSOA) 

Água de Coco 	 p 18,90 	(POR PESSOA) 

Cerveja 	 ií 	 R 3990 	(r'OR PESSOA) 
C&pifrutas Vodka Nacional (vrcIRoçó 	 p 599Q 	(POR PESSOA' 
Caipifrutas - Vodka Importada VRrROÍf 	 s 65,00 	(,POR PESSOA 
Vinho Coco Bambu ou Vasto (ESCOLHER 2 RÕTULOS 	 549 	(POR PESSOA) 
RJ(: TN) t.J 	iMA 

	

s 54,90 	(POR PESSOA) Mesa com Café com Licor 	MIN OWNJ1;, 	RCY)  

- 



1$!': 	. 
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ORÇAMENTO - EVENTO CORPORATIVO 

Data: 25/02/2026 (quarta-feira) 
Horário: 19h às 22h 
Participantes: 50 pessoas 
Espaço: Salão exclusivo 
Formato: Pacote fechado de Alimentos e Bebidas 

CARDÁPIO 

Couvert: Cesta de pães, mousse de queo parmesão, patê de fígado de aves e manteiga trufada. 
Entrada: Salada de grão-de-bico. 
Pratos Principais: Risoto de Brie com crisp de Parma; Escalope de mignon com risoto de queijo. 
Sobremesas: Torta de chocolate; Abacaxi. 
Bebidas inclusas: Água, Refrigerante, Mate Leão e Cerveja Heineken. 

Observações: 
- Não há equipamento de projeção disponível. 
- Disponível 01 TV para uso, se necessário. 
- O evento deverá encerrar impreterívelmente às 22h. 

Valor total do pacote (inclui salão exclusivo e serviço): 
R$ 14.700,00 

DADOS DO ESTABELECIMENTO 
Razão Social: Locanda Ristorante 
CNPJ: 62.074.146/0001-39 
Endereço: R. das Laranjeiras, 90— Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, 22240-000 
Telefone: (21) 95954-8467 



ORÇAMENTO - EVENTO CORPORATIVO 

Data: 24/02/2026 (terça-feira 
Horário: 19h às 22h 
Participantes: 50 pessoas 
Espaço: Salão exclusivo 
Formato: Pacote fechado de Alimentos e Bebidas 

CARDÁPIO 

Couvert: Cesta de paes, mousse de queijo parniebdu pato cr tiqado cftr rves ' o 	a [rufada 
Entrada: Salada de grão-de-bico. 
Pratos Principais: Risoto de Brie com cnsp de Parma. Fscaope de rliictnon con risoto de quojo. 
Sobremesas: Torta de chocolate, Abacaxi. 
Bebidas inclusas: Água. Refrigerante, Mate Leão e Cerveja Heirrekeo. 

Observações: 
- Não há equipamento de projeção disponivel 
- Disponivel 01 TV para uso, se necessário. 
- O evento deverá encerrar impreterivelmente às 2:'O 

Valor total do pacote (inclui salão exclusivo e Serviço): 
R$ 14.700,00 

DADOS DO ESTABELECIMENTO 
Razão Social: Locanda Ristorante 
CNPJ: 62.074.146/0001-39 
Endereço: R. das Laranjeiras, 90 -- Laraneiras, Rio de janefur - Ri. 22240-000 
lelefone (21) 95954-8467 

33 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

1 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 03-2026/3274682 
Código de verificação de autenticidade: 	216dbee9a4c99332fc85bfd45cb7a56f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTiFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Raiz de CNPJ: 	11.486.375 1 CAD-ICMS: 	Ativo 

RAZÃO SOCIAL: 	CHURRASCARIA FOGO DE CHAO RJ LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 	02/03/2026 	Às 	09:43:35 

VÁ1JDA ATÉ: 	31/05/2026 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

De acordo como § 20, do Art. 30  da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de 
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro. 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publicofautenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO - estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda,rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo 1 da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014. 

S9 



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 Código de ConroIe 

W 	Procuradoria Geral do Município 
9IC8MC9M9M 

Procuradoria da Divida Ativa 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade da sujeito 
passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DIVIDA ATiVA DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativarrnte a CHURRASCARIA 
FOGO DE CHAO RJ LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o n° 
11.486.75/0001-20, inscrição municipal n° 0.483.455-0, com endereço no(a) AV REPORTER N MOREIRA, n° O - SfM° - RJ 
Cep: 22290-210, certifica que 

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

Observações Complementares 	 -- - 

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data. 

Observações 	 Rio de Janeiro, RJ, 0310912025 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a divida ativa do 
Município do Rio de Janeiro. 

A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deVe ser ceriicada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. 

Esta certidão poderá ser renovada a partir de 19/1212025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10. dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa. Não são aceitos pedidós de urgência. 

O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica Interessada, gratuitam ente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 

• S. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de Inicio de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.  

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do CCdgo de Controle impresso 
acima no endereço damintemet.rio.rj.gov.br  

7•. A certidão é valida para matriz e fihial(is). 

Diogo Henriques Ferreira Mendes 	 - 
Procurador-Chefe 

Procuradoria da Divida Ativa 
Mat. 111297.7734 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHURRASCARIA FOGO DE CHAO RJ LTDA 
CNPJ: 11 À86.37510001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionadà á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:02 do dia 04/0212026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2026. 
Código de controle da certidão: AB60.AFFO.A27F.7BEF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHURRASCARIA FOGO DE CHAO RJ LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.486.375/0001-20 
Certidão no: 12438732/2026 
Expedição: 26/02/2026, às 20:37:30 
Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CHURRASC.ARIA FOGO DE CHAO RJ LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.486.375/0001-20, 1,1 Ã000NSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.G  .12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de .2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.. 
A aceitação desta certidão condiciona-se •à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do.  . Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 	• 

INFORMAÇÃO IM?ORTM4TE 	 = 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas çõnsEtam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais:  e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto àsobrigaçes 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c.onernerrte aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



2710212026. 09:42 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA CON0MIC r-EORAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.486.375/0001-20 
Razao 	

CHURRASCARIA FOGO DE CHAO Ri LTDA ciaI: 
Endereço: 	AV REPORTER NESTOR MOREIRA S/N / BOTAFOGO / RIO DE JANEIRO / Ri 

/ 22290-210 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/02/2026 a 2/03/2026 

Certificação Número: 2026022408261814465371 

Informação obtida em 27/02/2026 09:42:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htps:llconsulta.cr.caixagov.br/consuItaf/pages/consuItaEmpregadorj$f 	 3 1/1 



02103/2028, 11:02 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH SE 

,ií 

2' VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 ínternet Banking 

Número de controle: 202603029940000 189F 

Data: 	 Reaszado em 021012026 íis 10h 46ni 

Dados da transação 

Finalidade: 01 	Crédito em Conta Correr.te 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 0I103952-1 

10  titular da conta origem: ASSOCIACAO 8 DA DE HOTEISIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 341 - 60701190 - BANCO ITAU 

Agência destino: 3130 

Conta destino: 0000751 78-1 

CNPJ do favorecido: 11 486 375/0001-20 

Nome do favorecido: CHURRASCARIA FOGO DE CHAO LTD4 

Valor do documento: R$ 14.268,51 

Descrição: ROAD SHOW RJ....- 

Aló Baneso 79  :-218 )070 icapItas e regiões metropolitaras)e 0800 284 3218 (demais regiôe) 

SAC 0800 021 9G1 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Bankmg 79)  3218-1510 

Ouvidoria 0(iC ' 	t09 

https://nib.banese.com.br/netbanklnglcontacorrente/extrato.xhtml  



'0ECI11EMOS DECIIURRASCARIA FOC,() DECIIAI) Ri LTUA OS PR()LJU15)S'SI KVIÇUSUUNSIANIiS NA NULA IIS(A1. l:U'.tKUl( A INU%.AUA AJ LAUU - 
)ESTlNATÁRlQASSØClACAo BRASILEIRA DA INIMISTRIA DE HOTFIS - R PACATURA. 254 EOW PA(ito FIGUEIRE0() AOAR 2 SALA 214- CENTRO -ARACAJU - S 	 -e 
-EM1SSÃO:2S.07-20241-VAI,))RTOTALRS 14.2418,51 

DATA DE RECFJ3IMENTO 	U)ENTIFICAÇÀO E ASSINATURA DO RECEBEI)QR 	 N°: 1 OI8,_- 
Série: 1 

CHURRASCARIA FOGO DE CHAO RJ LTDA DANEF 
Documento auxiliar 

AV REPORTER NESTOR MOREIRA. S(N da Nota Fiscal 
Elelrõnica 

BOTAF000 Saída: 1 CHAVE DII ACESSo 

RIO DE JANEIRO 
Entrada:0  33260211 4863 7500 0120 5.ÇO0 1000 1018 9810 5503 0448 

FLui 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fnzenda.gov.br  ou no site da Sefaz Autorizadora RJ 	 22.290-210 N°• 10 1898 

Série: 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO iROTOCOLO 1)11 A(JTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC ADQUIRiDA DE TERCEIROS 213260087165723 25/02/2026 16 16 12 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUl). TRIBUTARIA CNPJ /CPF 

79301477 1 11.486.375/0001-20 
DESTINATARIO/1ETINTL 
ENOMEIRAZÃO SOCIAL 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEiS 
ENDEREÇO 	 BATE RO!t)tS'T 

R PACATUBA, 254 EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA ENTRO 
MUNJC1PIO 	 FowrrAx 	 UF 	INE 

IARACAJU 	 SE 94 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS 	 BASE DE CÀLC. DE ICMS ST 

11.244,30 	 1.349,32 	 0 
VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	 OUTRAS DF,SP. 

0,00 	 0,00 	 7.839,00 

TANSPARTADOR/VO1.tJMIS TRANSPORTADOS 

00.816.340/0001-95 
CEP 

49.010-150 
TOR III 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Contribuinte 

DA FMISSL) 

25-02-2026 

7- 

)DUTOS' 

22.107.51 

RAZÃO SOCIAL 	- - 	- 	- 	 - FRETE POR CONTA 

9-Sem Frctc 
CODIGO Awrr PLACA VEICULO UE CNI'JJCPF 

ENI)EREÇO MUNICIPIO UF 1INSCRIÇÂO ES1'AI)UAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

TAT1(C fl( DDflntrrgICL'ovIre 

cõn. PROD. DIISCRIÇÂO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMISH CST CFOP UNI)) QTI). VI.R.UNIT. VLR.TOTAL BCJCMS VLR.ICMS VLR.IPI 

32468 ECTA - FG S/A 21069090 000 5102 UN 61,0000 207.00 12.627.00 7.189.79 934.77 0.00 12.000 0,00 

70045 REFRIGERANTE 22021000 060 5405 UN 125,00011 110141 2.25().00 0.00 0.00 0.00 6.00 0,00 

70067 SUCO NATURAL 20098990 000 5102 UN 42.0000 23,4141 966,00 598,22 71.79 0,00 12.000 0.0 
70105 CAFENESPRESSO 20098990 000 5102 UN 30,00(M 17.041 510,00 317.70 38,12 0,00 2.01)0. 0.0)1 

70107 AGUA MINERAL 2201 IDO)) 00(1 51)42 U IN 72,00041 16,00 1.152.00 711.76 85.42 0.00 12.4830 (1(41 

811000 GORJETACONCEDI 21069090 041 5949 UN 1,0000 820.75 1.641.51 0,00 0.00 0.()) (LO)) 0,00 

960028 CREME 210691190 1100 5102 UN 8.00(8) 42.00 756.00 471.06 56,53 0,00 12,000 0,00 

960009 PUDIM 21069090 0(1(4 510' UN "i'iiiDO 3600 72000 44860 5383 7 Ç'o -'-;t 

960)53 PETITGATEAU UN 119059090 000 15)02 uï" 10000 45.00 1.485,001 907.17 108.86 0,00 12.000 0.OÕ 

IJ/JJUS AU1CIUlA1S 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO E-iSCO 
SEPVICO DE ALIMENTACAO (JAIITARI PR/ 61 PAPT2CIPANTES 1)0 NOADEHOW 'CVC , PEALIZAOO N'O  
ITIA DO EVENTO 24/02 /2026. PP.03ET0 VIVA SERGIPE 3  1JFC-n 149270  
xtrada: 101896 e 101897. - VOCR PAGOU 9RO71i4ADANEN'TE: E$220, 6 DE TRXOIJI'OS 
FEDERRIS, P5361,13 DE T.kWT0S ESTADUAIS, PS0,09 05 'tRIBUTOS MUUICI0A75. 	 -' 	-- 	-. 

.2. 

powered by f3 alterdcitc 



Evnto Visual Turssrno & ABIH Sergipe .-.---.- ---------..- ------------------,-.--..---.------.--.----=--..*--.-.--------,.---*-,--,--',.- --- 

FOGo 	CFL&O Ordem de Serviço 

-o  Rio Botafogo Fogo de Cha 
DATA DO EVENTO; 24.02.2026 

 
CLIENTE; ABIH Serelpe - AsÕc. Brasil. da industria de 

Av. Repórter Nestor Moreira - Hoteis Sergice 
55 2 99127-6800 REPRESENTANIE DA CUEPITE; Antonio Carlos Franco 
ThII documeni w» ç;e;d on 12 202 Sobrinho, Presidente 

EMAIL; 	reiah-com;r 
TELEFONE; 55 79 3224288 	- 
INÍCIO: 19:00h 	- TÉRMINO: 2200h 

VENTOVC & ABIH SERGIPE  
RESERVA: EVENTO CVC & ABIH SERGIPE 	 - 	- 
DATA: 24.02.2026 - terça-feira ,/ 
PARTICIPANTES 61 convidados 
HORÁRIO: 19:00h 
ESPAÇO: Salão Privativo Pão de Açucar, exclusivo para o seu grupo e sem custo adicional. para mÍnimo gal'antldo 
de 61 pessoas no evento. 	 - 
EquIpamentos Incluídos: Datashow. tela 3X2, internet wI-fi com 300 tnega e sonorização com microfone sem fio. 
Cliento deverá trazer notebook com conexão HDMI e passador de sfldrs. 
FORMA DE PAGAMENTO: Pagamento faturado de 61 pacotes Fogo Courmet A para Associaçãõ Brasileira da 
tndCistria de Hoteis Sergipe, CNP) 00.816.340/0001-95. 	 - 
com prazo de 21 dias após a sa(da do grupo. 	 - 
O Sr Sergio Oliveira irá conferir e assinar a pró-conta do evento. 
POLÍTICA DE CANCELAMENTO caso haja desistência em até 20 dias antes do evento". cobraremos taxa de 50% 
corno taxa de cancelamento, 	 - 
NOTA FISCAL; NFC-e com os produtos consumido; durante a reserva. será omitida m fa! do evento, no valor 
total do evento, com os itens de consumo discrlmados e com CNP3 informado. 

1 ESTACIONAMENTO: Terceirizado com serviço valet - R$ 30,00 por carro. Pagamento direto na :saidR. 
ty 	

Price 	- - Totali 
61 	PACOTE FOCO GOURMET A - Valor R$ 207,004 13% de taxa de serViço, por 	fl$20700 R$12,627.00;  

pessoa- DURAÇÃO - 3 horas 	 - - 
Entradas: Pão de queijo, polenta frita, coração de frango e linguiça fatiada. 
Mesa de Salada;: Buffet de saladas completo, cern mais de 40 opções que 
reüne seleção de molhos, verduras, legumes, pães e frios. Entre eleS: 
queijos, presunto Parma, palmito, fundo de alcachofra, aspargo naWrat, 
tomate seco, berinjela agridoce, legumes grelhados, saladas primavera. 
caesar e caprese, quinoa com grão de bico, arroz negw com gorgonzola. - 
mix de giãos. muçar ela de búfala. shlrneji, shitoke. feijão mexido, airoz 
carreteiro, maionese de batata, maionese de ovos, filé de salmão e surubim - 
defumados. 
Acompanhamentos: Arroz branco, arroz biro biro, arroz carreteiro, cebola 
dorê. anéis de cebola, batata country, batata chips, batata frita, pol-enta frlti, 
farofa de ovos,banana, muçarela assada e mandioca. 
Serão servidos 3 cortes no sistema de rodízio das seguintes orte: 	- 
Fraldinha: Alcatra e Costela Premlum e Frango como opção -de carne bran. 
Sobremesas: Cremes de papaia ou manga ou morango, pudim. petJt gatear 
de chocolate, sorvete, créme brCilóe cotada de tabuleiro e frutas. (Urna por 
pessoa). 
Elebidast Três horas de bebidas incluindo água, sucos naturais e 
refrigerantes. 

Package 
1 Subtotal 

Taxa de Servico 

Crand Total 

Total RESPONSABIUDADE PELO CONSOMO DE BEBIDAS 
R512 627.00 ALCOÓLICAS: Desejamos que nossõs convidados 

- 	desfrutem da experiência gast-ranôrnica com a Fogo de 
R512.'627.00 Chão consumindo com rnoderaã0; A Fogo de Chão 

13.0% 	R51.641.51 serve e vende bebidos olceólléas de acordo com a 
R514,268.51 legislação regulatõria mutcipaLe estadual. Se. a qualquer 

momento, sentirmos que um membro do seu grupo 

lof2 	 - 	- 	- 



Evento Visual Turisrno&ABII -1 Sergipe  

Valor estimado ao final do evento, a 	RS14.268.51 demonstra sinais de embriaguez, não poderemos 
ser faturado para ABIH Sergipe. 	 continuar o serviço de bebida alcoólica para esse 
Garantia para mínimo de SØ 	 convidado, não obstante o produto comprado. 
pessoas. Bebidas alcóollcas ã parte 

Eiectronic Signature 

REP ESENTANTE DA CLIENTE Antonio Carlos Franco 
Sobrinho Presidente Para Cliente;ABIH Sergipe - Assoc. 
Brasil da 1ndstria de Hoteis Sergipe 

Anderson Ribeiro 550, Gerente de Vendas bfg 	 .bx 55 21 99127 6800 

2 of 2 
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Banese, Pode Contar. 

o Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH SE 

2'VIA DE TRANSERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20260302994000018A2 

Data: 	 Reazado em 02/03/2026 às 10h:46m 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Cant3 Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103952-1 

1° titular da conta origem: ASSOCIACAO 8 DA DE HOTEISIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 033 - 90400838 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

Agência destino: 2522 

Conta destino: 013000352-1 

CNPJ do favorecido: 12.631502/0001-08 

Nome do favorecido: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Valor do documento: R$ 1 .00QOO 

Descrição: compi, diaria RJ 

Alô Banese: (79)2i8-2020 (capitais e regs metropolitanas) e 0800 284 3218 Idemais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 o 
SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 321850 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

B 



OFÍCIO. 
Aracaju-se, 19 de fevereiro de 2025. 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: Solicitação de diárias referentes à capacitação da Visual e CVC no estado de Rio 

de Janeiro, no período de 23 a 27 de fevereiro. 

Senhor Presidente, 
Venho, por meio deste, solicitar recursos de diárias refrentes a custos de alimentação, 
hospedagem e transporte durante o período da viagem ao estado do Rio de Janeiro, na 
cidade do Rio de Janeiro, para atendimento ao projeto "Viva Sergipe". 

Tal solicitação justifica-se pela necessidade de acompanhamentO da execução do plano 
de niarketing, organização e participação em viagens, feiras e capacitaçõeS do destino, 
conforme a Cláusula Segunda, item 2.2, referente às obrigações da contratante. 

Para tanto, necessito do valor de R$ 2500900 
e 

Dúvidas em relação à solicitação poderão ser esclarecidas pelos seguintes 
contatos: (79) 9914 1-6060. 

3. Dados bancários: Banco Santander (033) 	 - - 
Agência: 2522 
Conta: 13.000352-1 

Lima Oliv 
r do Viva Sergipe 
171.294.785-00 





02/03/2026, 11:02 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHSE 

Banese 
29  VtA DE TRANSFERÈNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Bankíng 

Número de controle: 20260302994000018A0 

Data: 	 Realizado em 02/03/2026 às 1Oh:46m 

Dados da transação 

Finalidade: 	 01 Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: 	Conta Corrente 

Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	035 

Conta origem: 	 03/103952-1 
jO  titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTE1SIND, 

Tipo de conta destino: 	Conta Corrente 

Banco destino: 	001 - 000000 - BANCO DO BRASIL 

Agência destino: 	5740 

Conta destino: 	000052476-0 

CNPJ do favorecido: 	41.226.284/0001-16 

Nome do favorecido: 	NORTPRESS LTDA 

Valor do documento: 	R$ 79.800,00..-' 

Descrlção: 	 BRINDES 

IiITTT. 	iLTII.T 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

1 SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

1 Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https//nib.banesa.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml  



RECEBEMOS DE NORTPRESS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RISCA L.ELETRÓNICÃ INDICADA ABADO. 
EMISSÃO: 27/02/2026 VALOR TOTAL: R$ 79.800,00 DESTINATÁRIO: ASSOCtACAOBR.AS!LIITRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS -Rua Pacatúb, 254 -Edif 
Paulo figueiredo Andar 2 SaIa214 Centro Aracaju-SE 

NF-e • 
N°. 000.000.354 

Série 001 

DA 

InENTIFICAÇ.Âo DO EMITENTE 

NORTPRESS LTDA 
rua san pedro. 02191 

ARTI1UR LIJNDGREN 1 -534174)40 
Paulista - PE Foneífax: (81) 98297-1944 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nóta 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
1-SAbA 	 1 

W. 000.000.354 
Série 001 
Folha 1/7 

HIIII III HIi11UI. 
DEACRSSO 

2626 0241 2262 8400 0116 5S00 .10000003541384458123 
Conu1ta dc iratenticidade no portal nacional da NF.e 

www.nfc.fazcnda.gov.brfpoiial ou no site da Sefaz AutorizadoTa 
:ow DE AUTORIZAÇÁO DE 1150 

1.tS26flAl1lfl17 - '27 	fl(flEI li r14!'2 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

1 DiSTRITO 

Ruaj'acatuba 	j4f PauloFjguer4oAnda2 Sala 214  [tW 
 Lr0 i~'_(79)

A

LS 
PAGAMENTO 
Ponn 	 Depósito BancírI 
Valor 	 RS 79.800.00j 
CÁLCULO 'DO IMPOSTO  
RASEI)E LC.DOICMSV/ILORDOICMSfíÃsriZViii 

000  
VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 	M.SCONTO 

_o L - 	 ...... 

conta do 

7:30 W . 
IS S.T. VALOR DO ICMS SIJBST.JV.IMt'. OkTAÇÂÕ'TV L?4UFR 	1V1CPUF DES TO1IÚY 

8,00 	. 	 .0,0I.._ 79.800, 

!L....0 
I0tJ'AS DESPESAS 

00 
VALOR TOTAL 151 V. ICMS UF DEST, 	V. TOl. TRW. 

:o 	28.801,78I 
V. TOTAL DA NOTA 

79.9001 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  
3D1GO PRODUTO, 	DESCRIÇÃO DO PROI)W() SERVIÇO 	NCMJSH 	O/CSOST'J1 CPOP, QUANT 	 V)R IIÇMIC VALOR VAI:.OR 

1531Visairaa com impressuo cm sublimacao, tecido 	' 39269090 	0/102 	6102 'UNJD' 1.000,00' 10,00' 10.000,00 0.00' 0,00' 0,00' 0,00 
,microlibra, aba.ç coloridas.  

1532 	lNccessttirceomímprcssaocmsublimacaototal.no 	42029200' 	0/102 	6102 'UNtO' 1.000,00' 'lZ8Q' 	12.800,00' 0.001 0,00' 0,00' 0.00 
,poliestc,. Medida 22,50 x 12cm. 	 1 1 

133 	'Toalha cm 'policater com estampa cm sublimacno 	'63026000 	0/102 	' 6102 'UNID' 1.000,00' 30,00' 30.000.00 0.00' 0,00' 0,00' 0.00 
total 4x0. Medida 0,70x 1,40.  

1564 	7ão15aEeobtigs, na malha oxíani rcsinado, com 	163052000' 	0/102 	' 6102 'UNTO' 1.000,001 27,001 27.000,00' 0,00' 0,00' 0,00' ' 0,00 
estampa cm sublimacao total. Alca cm algodao cai. 	 , 	 ' 	4 , . ' 

1Mcdidat 50X90X5cm.  

4 
-- 

4 	4 4 4 	 1 4 4 1 

1 4 4 1 t 4 
4 4 4 	 4 4 4 

4 	4 	1 
1 1 	 4 

'1 
1 
1 4 4 - 

DADOS ADICIONAIS  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

W. Contribuinte: DADOS PARA PAGAMENTO: 
NORTPRESS LTDA 
CNPJ 41.226.284/0001-16 
BANCO DO BRASIL 
AG: 5740-1 
dc: 52476-0 
CHAVE PIX: CNPJ 41226284000116 
rrih aprox k.$ 12.442,78 fedcral e R 16.359,00 estadual. Fonte: IBPT PE 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
MAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPl. Ernail do Dcstinatkio'. secrctaria@ahih-se.com.br  
Valor AprUSimado dos Tnbulos: R$ 28.801,78 



PREFEITURA DA CIDADE DO PAULISTA 

MM 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

1 	 SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 
Shopphg Nodh Way - ROdOVia PE 15 N°242, Loja BCTérreo, Centro, Paulista-PE. T&eforte: (81) 99635-0491 Cep: 53401-445 

1 	 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁR1OS 
CERTIFiCO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 	e com base na legislaÇão 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
rit- fl9/1 21202!5 
Contribuinte: Inscrição Mercantil: 
:NORTPRESS LTDA 5129389 

Sequencial: 
187445 

Referência Loteamento: 
Localização: 	RUA SAO PEDRO, 02191, , JARDIM VELHO 

Cadastro Imobiliário: 
1.4210.005.03.0051.0001 

Inscrição Imobiliária: Natureza: 
Tributos Mercantis 1003076 

Razão Social: 
NORTPRESS LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

41.226.284/0001-16 5129389 
Atividade Principal: 

1412-6101 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 
Inicio Atividade: 	01/08/2021 	 Validade: 31/01/2026 
Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

1 M. 	 Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

1 	
- 	 B362CD403B5C513ECFC40B3F973016E43E090C47 

buu Inf~ LTOA VeçM 50R 	 VIA 	 EmisIo;0V12J2025 



P011Ak 11F)1( ARI() 
1)U TR\l,\1 ,!1Í) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORTPRESS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.226.284/0001-16 
Certidão n°: 6091560/2026 
Expedição: 29/01/2026, às 13:03:36 
Validade: 28/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NORTPRESS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 41.226.284/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verïfícação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada.ém julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no.oncernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, :a custás, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; óu. decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quê, por 
disposição legal., contiver força executiva. 	. 

. ,..! 	.. 	 ., 	. 	... 



da Fa7enda 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2026.000001245431-15 
	 Data de Emissão: 2910112026 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Soc1aI 	 NORTPRESS LTDA 

Endereço: 	 RUA SAO PEDRO N. 2191, ARTHUR LUNDGREN 1, PAULISTA, PE, CEP: 63.417-040 - BRASIL 

CNPJ: 	 41.226.28410001-16 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
ue o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 2810412026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAl? 
na página www.sefaz.pe.gOV.br. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Páginaldel 
C5do enr, 291011202012:53:08 
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 
CENTRAL DE EMiSSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Fórum Des. Rodoito AurelflO 
Av Dos Guerra BarretO, 200- Tueo, Ata ul 

Bairro .jcna Bezerra - Rectl&PE - CEP 50 090-700 
Fones: (81)318104001 3181-0470 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data di EmsO 2910112026 12:55 

Nr,  da Cettidc 073210712026 

Data d Valdat1e 210212026 
N da utentIC$dat2 HO.OJ.P5I7AV.0J 

,• 

	

	
. 	.. 	,;•: 	- 

'!•-- 

RaiâO ocnil NortpresS LIDA 
CNPJ: 41226.2841000116 

lnscriç5o EstciU& 

Certifico que NADA CONSTA 
nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1

4  Grau e 

dos Sistemas de proCeSSOS Fisicos do 1° Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÉNCtA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDiCIAL E 

ECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

ente, atenda ao disposto na ir(nONormativa do TJPE 
A presente certidão, em consonância com a legislação vig  
n° 07 de 02106/2014. na ResOluçãO n° 185 e na Lei n° 11.41912006 e foi expedida gratuitameflte por

.  meio da 

Internet. 

servaÇõeS 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Juetiça do Estado de Pernambuco 

utilizando O númro de autenticidade acima 

identificado. 
Esta certidão abrange os procesSOS dístribuidoS tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos fisicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé. 



04(03/2026, 14:32. Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHSE 

Banese 
DETALHES DO LANÇAMENTO 

Dados do lançamento 

Data: 0310312026/" 
Tipo: Débito 
Local: Caixa 028 
Documento: . 	000028104 

istorico. TEO SPB 60701190 0252 TC WORLD PUBLICIDADE LTDA 
é  22i45804/0001-52 	. 

Valor: 	 R$ 125.0O0 
1 

O0, 
«.—/-----,— 	 .. 

-----.--------------.--------.---- .................. 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Quvidoria: 0800 021 9009 

- 

"s://nIb.banes&com.br/netbanking/contacofrenteIextrato.xhtml  
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:4 	yt 

BA4C 	UAÈJ 

: Cmt 	Cu rente 

TO WLB PUBL1C1ADE LTDA  

c,'CGC..... : ø2.5.8ø4/ø1-52 

Valor: 

Finalidade: Pa9amento de Foriecedores 

Histórico: 

Controle: 226030302øSø424 

Transferência sujeita à confirmação da BACEN e 

;do Banco Destinatric, Caso Pilo confirmada, os 

recursos Ficarão à disposlçãc do renetente em 

sua conta corrente cu na Agência onde foi 

realizada a operação. O Banco não serã 

rponsável pela demora ou não cumprimento da 
r aos Ferêrn. ia par 	reenchiment 0/1 nf'ormaçes 

ncurretas e p~'oI)I8m&s técnicos no 8CEN ou 
.Banco Destinatrb, 

Lu'jrmo ue o •iatjs or mim :nformados, 
1rnpres ne;te iocunento, estão corretos, 

trnsferêia 

eure ou não se efetue pr incoreço .db 

mesmos, 

Re.eterte 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

193//'  

Data e Hora da Emissão 02103/2026 17:45:21 Competência 2/3/2026 Código de Verflicaçâo NE73IUJNB 

Numero do RPS 
o da NFS-e substituidaj Local da Prestação SANTO ANDRE SP 

Dados do Prestador de Serviços 

Razão Social/Nome TC WORLD PUBliCIDADE LTDA. 

Nome Fantasia TC WORLD PUBLiCIDADE 	/ 
CNPJ/cPFI 22.745.804/0001-52 Inscrição Municipal 

f 	
297077 	1Mc1p1o1 SANTO ANDRE - SP 

Endereço e Cep [RUA Catequese 227 - Jardim CEP: 09090-400 

Complemento: 	lALA 132 ESO. 
1 	

Télefone: (11)2191-1000 	
1 

e-mail: FISCALCVC.COM.BR  

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social/Nome ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 

CNPJICPF 00.816.340/0001-95 Inscrição Municipal 
1 Mufhc1pioi ARACAJU -SE 

Endereço e CEP RUA PACATUBA 254 - CENTRO CEP: 49010-150 

Complemento: 
1 	

Telefone: 	
1 

(79)3224-2888  
1 

e-mail: secretaria@abih-se.corn.br  

Discriminação dos Serviços 
lano Cooperado Sergipe - CVC -i-.Visual Turismo 	 - 

Dados bancários: ITAÚ UNIBANCO S.A 1 Agência 0252 1 Conta Corrente 24266-4 - CNPJ: 22J45804/0001-52 

Código do Serviço / Atividade 

17.06 / 17.06/731140000 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra Código ART 

Tributos Federais 

1 	
PIS 	 COFINS 

1 	 1. 
lR(R$) 

 1 	 1 
INSS(R$) 

 1 	 1 
CSLL(R$) 

 1 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 	R$ 125.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 125.000,00 

Desconto Incondicionado 1 Tributação no municipio ) Deduções permitidas em lei — 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação -) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum 3ase de Cálculo 125.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional x) Aliquota % 2,00 

(-1 ISS Retido 000 
2- Não 

SS a reter: ()Sim (X) Não 

(-) IBS. 117,94 lncontvador Cultura .) Valor do ISS: 	R$ 2.500.00 
-) CBS 1.061,44 2-Não 	() Valor Liquido 	R$ 125.000,00 

Avisos 

- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fomaddo pâto Tomador dos Serviços. - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verilicada no sue, santoandre.ginfes.coni,br com a utilização do Código de Verificação. 
- 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TC WORLD PUBLICIDADE LTDA. 
CNPJ: 22.745.80410001 -52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobiar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributârios administrados pela Secretaia 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (AU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiIais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui0es sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. li da Lei n°8.212, de 24 de juflio de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autentEcictade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 211012014. 
Emitida às 11:34:50 do dia 03103/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2026. 
Código de controle da certidão: 5538.3F7C.516F.8CI7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



3/03f2026, 17:31 Consulta Regularidade do Empregador 

CA"̀A  
CAIXA E:COFJÕMIC EOEAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.745.804/0001-52 
Rao 	

TC WORLD PUBLICIDADE LTDA. 

Endereço: 	R CATEQUESE 227 ANDAR 13 / JARDIM / SANTO ANDRE / SP / 09090-400 1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21102/2026 a 22/03/2026 

Certificação Número: 2026022104152298329505 

Informação obtida em 03/03/2026 17:31:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

https://consutta-crf.caixa.gov.brIconsultacrfIpages/consultaEmpregador.sf 	 1/1 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado ••. 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 22.745.804/0001-52 	 . 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sãó 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos, declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 	 .. 

Certidão n° 	 26030176456-31 	 •. 

Data e hora da emissão 	03/03/2026 17:29:23 	 . 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da. data de sua expedíço. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 	 . • 	•. 

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicaçâG de sua autenticidade nõ sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TC WORLD PUBLICIDADE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.745.804/0001-52 
Certidão fl°: 13622200/2026 
Expedição: 03/03/2026, às 17:31:04 

Validade: 30/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TC WORLD PUBLICIDADE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o ri° 22.745.804/000152 NÀO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional •de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base rios arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior dd Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamene. 

I0ç10 IOTANE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçães 
estabelecidas em sentença condenatórja transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenajários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 





TERMO DE PARCERIA 

TC WORLD PUBLICIDADE LIDA, 
com sede na Rua Catequese, n° 227, 

50  

andar, Sala 501, Bairro Jardim, CEP 09090-401, Santo André - SP, inscrita no 
4/0001 -52, doravante referida como "PRIMEIRA 

CNPJ/MF sob o no. 22.745.80  

PARCEIRA" 

iLEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS SERGIPE, 
com sede 

II) SSOCIÀÇÃO BRAS  
na Rua Pacatuba, n° 254, Edif. Paulo Figueired0 Andar 2, Sala 214, Centro - 
Aracaju/SE - CEP 49010-150, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.816.340/0001

-95,  

doravante referida como "SEGUNDA PARCEIRA". 

FRIMEIR.A PARCEIRA e SEGUNDA PARCEIRA 
doravante denominadas em 

conjunto como Partes" e individual e indistintamente como "Parte", resolvem celebrar 

o presente Termo de Parceria ("Termo"), nos seguintes termos e condições. 

CIusuIa 1. Objeto 
1.1. O presente Termo tem como õbjeto a celebração da parceria entre as Partes para 
a promoção das atividades por elas exercidas, bem como a divulgação de suas 

marcas e servl 	
mer ciais especificadas no Anexo 1, que 

çoS, conforme condições co 
	é 

parte indissOCiáVel e integrante deste instrumento. 

CIusu!a 2. Obrigações e Responsabilidades das Partes 

2.1. As Partes obrigam-Se a honrar integralmente com suas 
0ntribuiÇõeS e 

responsabilidades específicas definidas no Anexo 1 do presente Termo. 

2.2. Cada Parte arcará com a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer 
impostos aplicáveis as suas próprias atividades. O presente Termo não estabelece 

entre a PRIMEIRA PARCEIRA e a SEGUNDA PARCEIRA 
nenhuma forma de 

sõciedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou 
conjunta, correndo por conta exclusiva de cada Parte, todos os encargos decorrentes 
da legislação vigente, seja trabalhista, prevideflCiária securítária ou tributária em 
geral, obrigando-Se as Partes ao cumprimento das disposições legais. Este ajuste é 
intransferível, não podendo, assim, qualquer das Partes, transferi-lo, no todo ou em 
parte, de qualquer forma, a terceiros, salvo mediante prévia e expressa anuência da 
Parte contrária, sob pena de sua imediata rescisão. 

.12 



2.3. Não permitir que menores de 18 (dezoito) anos trabalhem em horário noturno, 
em atividades perigosas ou insalubres, assim como no permitir qualquer trabalho 
aos menores de 16 (dezesseis) anos, satvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
(quatorze) anos, conforme estabelecido no artigo 70, inciso XXX1II da Constituição 
Federal. Em adição, as atividades desenvolvidas pela SEGUNDA PARCEIRA devem 
ser ambientalmente sustentáveis, isto é, não devem atentar contra a preservação  do 
meio ambiente em observância às normas aplicáveis seja na esféra Fderal, Estadual 
ou Municipal. 

2.4. As Partes declaram-se cientes que o presente Contrato é celebrado em caráter 
de não-exclusividade, podendo a PRIMEIRA PARCEIRA celebrar,  com quaisquer 
terceiros outros contratos, similares ou não, inclusive com empresas concorrentes da 
SEGUNDA PARCEIRA. 

2.5. Cada Parte assumirá exclusiva responsabilidade relativa aos seus serviços e 
bens que são prestados ou adquiridos sob a sua responsabilidade direta. 

Cláusula 3. Do Faturamento 

3.1. Por ocasião do recebimento dos valores indicados no Anexo 1, a PRIMEIRA 
PARCEIRA, emitirá a competente nota de débito, para fins de comprovação e 
regularidade de pagamento. 

Cláusula 4. Prazo e Término 

4.1. Este Termo deve entrar em vigor a partir da primeira data de sua assinatura e 
continuará em vigor até o completo cumprimento das obrigações decorrentes da 
presente parceria, conforme previsto no Anexo 1. 

4.2. Se qualquer um ou mais dos eventos ou atos abaixo listados ocorrer, a outra 
Parte poderá denunciar o presente Termo, por escrito, com efeito irnedato, a qualquer 
momento, devendo a Parte infratora indenizar a Parte inocente pelos custos já 
despendidos até o momento do término deste instrumento: a) Se qualquer urna das 
Partes descumprir alguma obrigação decorrente deste Termo eiou Anexo 1 e não a 
sanar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação da parte 
inocente; b) Falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajuccial de qualquer 
uma das Partes; c) Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao 
valor do capital social da Parte objeto do protesio ou execução; d) Cassação de 
qualquer licença expedida por árgão oficial, que seja obrigatária para: a prestação ou 
continuidade dos serviços ora contratados; e) Cessão ou transferência das 
obrigações e direitos deste Contrato sem prévia anuência da outra parte: ou f) Não 
cumprimento do determinado na cláusula 8, sem prejuízo da apuração de eventuais 

- 
R5 



perdas e danos. g) Se qualquer uma das Partes agir em violação da marca da outra 
Parte ou ofender a sua reputação. h) Se qualquer uma das Partes enfrentar qualquer 
problema relacionado a sua reputação, em especial, na ocorrência da violação dos 
direitos de uma Parte pela outra, especificados nas Cláusulas 5, 6 e 7. 

Cláusula S. Da Proteção da. Propriedade 

Intelectual 5.1. Os nomes, logotipos, imagens e marcas que possam ser 
disponibilizados nos termos deste Contrato pelas Partes, constituem uma autorização 
livre de royalty apenas para uso em conexão com este Termo e está sujeita e 
condicionada à conformidade com os termos e condições deste Termo.. Em adição, 
cada uma das Partes reconhece e concorda que a outra parte mantém a propriedade 
exclusiva e direitos sobre seus nomes, logotipos, imagens e marcas, sendo que 
nenhuma Parte poderá fazer uso do nome da outra parte, de seus logotipos, imagens 
ou marcas, sem a aprovação prévia e escrita da outra Parte. 

5.2. Todo e qualquer relatório, informação, produto, software e/ou seus 
aperfeiçoamentos, construção, objeto ou materÍal que seja produzido em decorrência 
da realização do escopo contratual (doravante denominados 'Obra" ou "Obras"), será 
de única e exclusiva propriedade da PRIMEIRA PARCEIRA, a partir do momento da 
elaboração, uma vez que o preço dos serviços/produtos já cõntern.pla o pagamento 
integral devido à SEGUNDA PARCEIRA pela produção da Obra, tendo ela sido 
produzida sob encomenda da PRIMEIRA PARCEIRA, cabendo a PRIMEIRA 
PARCEIRA registrar, proteger, ceder ou licenciar a Obra, conforme melhor lhe convir. 

5.3. A SEGUNDA PARCEIRA poderá oferecer a Obra a terceiros somente com a 
concordância expressa e por escrito da PRIMEIRA PARCEIRA. 

5.4. A SEGUNDA PARCEIRA declara que as Obras não ferem direitos de 
propriedade intelectual de terceiros e, sendo assim, responsabiliza-se, nos termos 
deste Contrato, por eventuais alegações de infração 

Cláusula 6. Dados Pessoajs 

6.1. Definições. Para os fins deste Contrato, são adotadas as definições legais 
dispostas na Lei n° 13.709/2018 ("Lei Geral de Protèção de Dados Pessoais" ou 
"LGPD"), em especial aquelas elencadas em seu artigo 51. 

6.2. Finalidade do tratamento. As Partes realizarão o tratamento dos dados pessoais 
decorrente do presente Contrato unicamente com .a finalidade de executar suas 
obrigaçôes contratuais e atingir os objetivos do Contrato. Cada Parte será 
exclusivamente responsável pelas finalidades do tratamento para as quais sejam 

Q742' 



controladoras independentes, e de modo conjunto em relação ãs finalidades do' 
tratamento para as quais eventualmente sejam controládoras conjuntas. 

6.3. Usos secundários. A utilização dos dados pessoais coletad'os ou de outra forma 	• 
tratados com base neste Contrato por uma das Partes para finalidades secundárias, 
derivadas ou não relacionadas ao objeto deste Contrato levará, 'independentemente 
de culpa ou dolo, à assunção de responsabilidade integral pela controladora daquele 
novo tratamento específico, por toda a legalidade e legitimidade deste, inclusive por 
eventuais danos ou sanções decorrentes de violação legal e desvio de finalidade no 
tratamento dos dados. 

6.4. Direitos dos Titulares. Caso algum titular solicite, perante uma das Partes, o 
exercício de qualquer um de seus direitos, descritos no artigo 18 da LGPD ou de outra 
forma garantidos pela legislação aplicável, deverá a Parte a quem foi apresentada a 
solicitação comunicar tal fato à outra Parte, em prazo não superior a 01 (um) dia útil 
do momento da solicitação. Uma Parte se compromete a cooperar com a outra para 
atendera eventuais solicitações de titulares de dados, pessoais, de modo a possibilitar • 
o cumprimento dos direitos dos titulares, garantidos pela legislação aplicável. 

6.5. Incidentes de segurança. Em caso de acessos no autorizados e de situaçÕes 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito (incidente") dos dados pessoais tratados no 
âmbito este Contrato, independentemente do motivoque o tenha ocasionado, deverá 
a Parte responsável enviar comunicação à Parte inocente, por escrito, em até 24 
(vinte e quatro horas) da ciência do incidente, contendo, no mínImo, as seguintes 
informações: (1) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela Parte • responsável; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv) número de 
titulares afetados; (v) relação de titulares afetados pelo vazamento; (vi) dados de • 
contato do encarregado de proteção de dados e/ou outra pessoa junto à qual seja 
possível obter maiores informações sobre o ocorrido; (vii) descrição das possíveis 
consequências do incidente; e (viii) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso a Parte responsável não 
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível. 6.6. Medidas de segurança e confidencialidade. Durante toda a 
execução do Contrato, as Partes adotarão e implementarão todas as medidas de 
segurança técnicas e administrativas adequadas para garantir a segurança e a • 
confidencialidade dos dados pessoais tratados, considerando a natureza dos dados 
e do tratamento, a tecnologia disponível e os riscos envolvidos. 1 
6.7. As Partes deverão manter sigilo em relação aos dados pessoais tratados em 
virtude deste Contrato, garantindo que todas as pessoas autorizadas a tratarem tais 
dados, de forma expressa e por escrito, estão sujeitas ao dever de confidencialidade, 



bem corno devldamente instruídas e capacitadas para o tratamento de dados 
pessoais. 

6.8. Gõvernança. As Partes deverão manter um Programa de Governança em 
Proteção de Dados, contemplando dispositivos sobre proteção de dados pessoais, 
medidas administrativas, técnicas e fisicas razoáveis concebidas para assegurar e 
proteger a confidencialidade, integridade e disponibilidade de todos os dados 
pessoais tratados com base no presente Contrato. 

6.9. Responsabilidade. Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, cada 
Parte será integralmente responsável, sem limitação quanto a valor, causa, tipo ou 
modalidade de responsabilidade, por todó e qualquer dano causado, à outra Parte ou 
a terceiros, em decorrência de atos ou omissões próprios seus relacionados ao 
tratamento de dados pessoais, pela violação  das obrigações dispostas neste 
Contrato, pela violação de dispositivos legais ou por atos de terceiros quando estes 
gerarem dano cuja antecipação, cautela, prevenção e mitigação seriam exigíveis 
daquela Parte em razão do seu dever de zelar pela segurança e confidencialidade do 
tratamento. 

6.10. Penalidades e direito de regresso. Em caso de descumprimento de qualquer 
obrigação prevista nesta Cláusula, ficará a Parte em falta sujeita à multa no valor de 
[inserir valor de multa, de acordo com o valor do contrato] por evento de 
descumprimento, sem prejuízo da necessidade de reparar eventuais perdas e danos, 
as quais não estarão sujeitas a qualquer limite (ainda que disposto de outra forma 
neste ou em outro instrumento celebrado entre as partes). Todo e qualquer prejuízo 
que seja de responsabilidade de uma Parte e que seja suportado pela outra Parte, 
seja ele decorrente de indenização, sançÓes administrativas ou qualquer outro tipo 
de dano, será reembolsado pela Parte responsável à Parte inocente, acrescidos de 
todos e quaisquer custos associados, inclusive honorários advocatícios. 

6.11. S:  ubcontratação. As Partes podem contratar operadores para a execução das 
atividades de tratamento de dados pessoais previstas sob o Contrato, permanecendo 
a Parte que subcontratar tais atividades integralmente responsável pelos atos do 
terceiro subcontratado, que por sua vez deve submeter-se às exatas obrigações de 
segurança e proteção de dados deste Contrato. 

6.12. Transferência internacional. Cada Parte compromete-se a somente realizar a 
transferência de dados pessoais para fora do território brasileiro para fins do 
cumprimento deste Contrato, bem como que seja realizada para países que 
proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto na LGPD 
ou seja respaldada pela legislação aplicável de outro modo. 

6.13. Declarações e garantias. As Partes declaram, por este instrumento, que 
cumprem toda a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, inclusive A / 
(sempre e quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do 
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Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/2014), 
seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal n. 13.709/2018), e demais normas seto(aisou gerais sobre o tema. 

6.14. Legislação internacional. Todo o previsto nesta Cláusula deverá ser observado, 
mutatis mutandis, em relação às legislaçes internacionais aplicáveis referentes à 
proteção de dados pessoais. 

Cláusula 7. Sigilo 

7.1. A SEGUNDA PARCEIRA concorda que todas as informações e dados que lhe 
forem fornecidos pela PRIMEIRA PARCEIRA e todas as empresas pertencentes ao 
grupo, seja por meio oral ou escrito, ou dos quais tornar conhecimento durante a 
execução deste Contrato, incluindo, mas não se limitando aos dados pessoais de 
seus sócios, empregados, prepostos, terceiros1  sejam eles clientes ou não 
("Informações Confidenciais"), deverão ser tratados como sigitosos, 
independentemente de estarem ou não identificados como tal. 

7.2. A SEGUNDA PARCEIRA obriga-se em manter o sigilo das Informações 
Confidenciais, não as utilizando, fornecendo, copiando, revelando, publicando ou 
utilizando de forma diversa do previsto neste Contrato. 

7.3. A SEGUNDA PARCEIRA ainda se obriga a utilizar as Informações Confidenciais 
tão-somente para os fins contidos neste instrumento, permitindo a sua divulgação 
somente mediante (i) autorização expressa e escrita da PRIMEIRA PARCEIRA ou (ii) 
requerimento de autoridade competente, ocasião em que a SEGUNDA PARCEIRA 
comunicará a PRIMEIRA PARCEIRA anteriormente à divulgação de modo que possa 
buscar por uma ordem judicial ou outros remédio junto à autoridade apropriada que 
impeça a divulgação. 

7.4. A obrigação de confidencialidade estipulada nessa cláusula sobreviverá ao prao 
de 3 (três) anos após encerrada a vigência do presente Contrato.. 

7.5. O cuidado com as informações da PRIMEIRA PARCEIRA inclui, sem prejuízo de 
outras solicitações especificas que a PRIMEIRA PARCEIRA possa vir a solicitar em 
razão do serviço prestado, o seguinte: (i) computadores com acesso à internet devem 
ser equipados com soluções de segurança do tipo Firewall e contra Malwares,, 
manutenção do registro de histórico de navegação, bloqueio de acesso a sites não 
condizentes com a atividade profissional, bem como o uso de anti-vírus atualizado e 
de softwares originais; (ii) as estações de trabalho sejam bloqueadas 
automaticamente quando inativas por mais de 5 minutos e possuam bloqueio para o 
uso de dispositivos de gravação móveis (p.ex.: USB; DVD-RW, etc); e (iii): a 
SEGUNDA PARCEIRA adota procedimentos de segurança da informação em seu 
ambiente de trabalho como acesso restrito a funcionnios e identificação de visitantes. 



Cláusula 8. Compliance 
8.1. A SEGUNDA PARCEIRA se obriga, sob as penas previstas no Contrato e na 
legislação aplicáveL a observar e cumprir rigorosameflte todas as leis cabíveis, 
incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção, a legislação 
brasileira contra a lavagem de dinheiro, a Convenção das Nações Unidas contra a 
corrupção, a Convenção interamericana contra a corrupção ('Leis AnticorrupçàO"), 
assim como as normas e exigêncÏas da CVC Corp disponibilizadas no site 
www.cvc.com.br. 

8.2. A SEGUNDA PARCEIRA declara e garante que não está envolvida ou irá se 
envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, 
dIretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes 
relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em 
qualquer atIvidade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis 
anticorrupçào. 

8.3. A SEGUNDA PARCEIRA declara e garante que não se encontra, assim como 
seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, 
assessores, consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer 
entidade governamental; e (iv) sujeita à restrições ou sanções econômicas e de 
negócios por qualquer entidade governamental. 

8.4. A SEGUNDA PARCEIRA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, 
prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar 
presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá 
ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em 
dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou 
privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a PRIMEIRA PARCEIRA, ou 
qualquer empresa do Grupo e/ou seus negócios. 

8.5. A SEGUNDA PARCEIRA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, 
transferir, manter, usar ou ésconder recursos que decorram de qualquer atividade 
ilícIta, bem como não irá contratar como empregado ou de. alguma forma manter 
relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em 
atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas 
leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 

8.6. A SEGUNDA PARCEIRA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CVC 
Corp a respeito de qualquer suspeltá ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção, 
e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o 
descumprimento de qualquer declaração prevista neste Contrato. 
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8.7. A SEGUNDA PARCEIRA declara e garante que (i) os atuais representantes do 
PARCEIRO não são funcionários públicos ou empregados do governo; e que (ii) 
informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 
representantes como funcionários públicos ou empregados do governo. A PRIMEIRA 
PARCEIRA poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o Contrato, caso a SEGUNDA 
PARCEIRA realize referida nomeação nos termos do item "ii" acima, sendo que, neste 
caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penaldades à PRIMEIRA PARCEIRA 
pela rescisão do Contrato, devendo a SEGUNDA. PARCEIRA responder por 
eventuais perdas e danos. 

8.8. O não cumprimento pela SEGUNDA PARCEIRA das Leis Anticorrupção e/ou do 
disposto nesta cláusula será considerado uma infração grave ao Contrato e conferirá 
à PRIMEIRA PARCEIRA o direito de, declarar rescindido imediatamente o Contrato 
mediante notificação escrita, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a SEGUNDA 
PARCEIRA responsável por eventuais perdas e danos. 

8.9. A SEGUNDA PARCEIRA se obriga a cumprir e fazer respeitar o código de étIca 
da PRIMEIRA PARCEIRA ("Código de Conduta Etica") disponlbilizado no link: 
https:llstatic.cvccorp.com.br/codigodecondutaetica.pdf, o qual declara conhecer, em 
especial nas questões relacionadas ao sigilo das informações relativas ao presente 
Contrato e tratar como matéria sigilosa todos os assuntos de Interesse da PRIMEIRA 
PARCEIRA que, 	direta 	ou 	indiretamente, 	tenha ou vIer ai ter conhecimento, 
obrigando-se a deles não utilizar em benefício próprio ou divulgar, de forma a não 
permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisão do • 
presente Contrato, de pleno direito. 

Cláusula 9. Caso Fortuito / Força Maior 

9.1. Se quaisquer das Partes ficar temporariamente impedida de cumprir suas 
obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, 
nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, deverá 
comunicar o fato de imediato à outra Parte e ratIficar,  por escrito a comunicação em • até 02 (dois) dias úteis, informando os efeitos danosos do evento. 

9.2. 	Entende-se 	como força 	maior os acontecimentos 	relacionados 	a fatos 
independentes da vontade humana e que impeçam o cumprimento das obrigações • acordadas 	entre 	as 	partes, 	como eventos 	nattiais (terremotos, 	maremotos, 
incêndios, furacões, tempestades, avalanches, inundações, surtos, epidemias e 
pandemias e etc), greves, guerras, revoluções, embargos comerciais, resoluções da 
Organização Mundial do Comércio (OMC) impedindo a comerçialização de um 
determinado tipo de mercadoria ou em caso de surtos, epidemias e ípandemias 	, 
devidamente confirmadas. 	 11/ v. 



9.3. Constatada .a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas, 
enquanto perdurar o evento, as obrigações que as Partes ficarem impedidas de 
cumprir. 

9.4. As condições comerciais poderão ser ajustadas em caso de força maior para 
manter a boa relação comercIal entre as partes. 

Cláusula 10. Disposições Gerais 

10.1. Cada uma das Partes declara que o Contrato é celebrado por livre e espontânea 
vontade, que tevë a oportunidade de discutir suas disposiçÕes, e que se propõe a 
manter durante a execução do Contrato o mesmo espírito de boa-fé empregado para 
sua celebração. 

10.2. As Partes, bem como os seus respectivos representantes legais, declaram que 
estão devidamente autorizados a assinarem e a executarem este Contrato, na forma 
de seus respectivos instrumentos sociais. 

10.3. Nenhuma das Partes poderá ceder este Termo ou qualquer direito ou 
obrigações decorrentes, sem o prévio consentimento escrito da outra parte. 

10.4. Este Termo representa o acordo integral entre as Partes com relação ao assunto 
aqui tratado e substitui todos os entendimentos e acordos anteriores com relação ao 
seu objeto, sejam entendimentos escritos ou orais. Não existem outras garantias, 
promessas ou acordos, expressos ou implícitos que devam existir entre as Partes. 

10.. As Partes concordam em manter os termos e condições deste Contrato 
confidenciais e não divulgar tal informação a terceiros, exceto se devidarnente 
autorizado pela outra Parte. Esta obrigação deve sobreviver ao término deste Termo. 

10.6. Os títulos constantes nas cláusulas deste Contrato foram colocados 
simplesmente para fins de facilitar a leitura, não devendo ser levados em 
consideração para fins de interpretação e cumprimento do Contrato. 

10.7. Caso qualquer disposição deste Contrato seja considerada nula ou inexequível, 
a validade ou exequibilidade das demais disposições não serão afetadas. 

10.8. As Partes concordam que a abstenção do exercício pelas Partes, de quaisquer 
direitos ou faculdades que lhes assistam pelo presente Contrato, ou a tolerância com 
relação a atrasos no cumprimento das obrigações, não caracterizarãà novação ou 
afetarão aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo 
e tampouco alterarão as condições convencIonadas neste Contrato e Anexo 11. 

10.9, Todos os encargos fiscais, sociais e trabalhistas, decorrentes do presente 
Contrato, são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, na forma do disposto na 
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legislação presente. 10.10. O presente Termo obriga as partes e sucessores a 
qualquer título. 

10.11. Qualquer alteração neste instrumento só será realizada mediante Termo de 
Aditamento, devidamente assinado pelas partes. 

10.12. A SEGUNDA PARCEIRA reconhece expressamente que não poderá, nem por 
si, nem por seus diretores, funcionários ou prepostos, firmar qualquer documento ou 
assumir obrigações em nome da PRIMEIR:A PARCEIRA. 

10.13. As Partes acordam que este instrumento poderá ser firmado mediante 
assinaturas eletrônicas e/ou digItais, de acordo cõm as disposições da MFV ri0  

2.200/1 -2 (art. 10 - § 2). Ao firmar este instrumento, os representantes aceitam seus 
termos e condições, assim como sua vigência. A autenticidade deste instrumento 
pode ser verificada a qualquer momento, mediante número de identificação que se 
encontra na parte superior ou inferior do documento. 

Cláusula 11. Foro 11 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sanfo AndrÓ, Estado de 
São Paulo, para resolver qualquer questão resultante do prs€ntê Contrato, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justas 
e contratadas, as Partes firmam o presente TERMO DE PÁRCERIA mediante 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo André/SP, 02 de fevereiro de 2Q26. 
/1 	i 

TC WORLD PUBLtCIDADE TDA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HÔTEIS SERGIPE 

Testemunhas: 

Nome: f'ii-- 7 z's& sht4Jome: 
CPF: 5qW49'-ç 	CPF: 



ANEXO 1 

Tendo em vista a celebração do Termo de Parceria para Ações de Divulgação de 
Marca-Serviço entre TC WORLD PUBLICIDADE LTDA, (PRIMEIRA PARCEIRA) e 
ASSOCIAÇÃO BRASLEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE (SEGUNDA 
PARCEIRA) conforme qualificação no preâmbulo do Termo ("Termo"), as Partes têm 
entre si, justo e acertado, o presente Anexo 1, que se regerá pelas cláusulas e 
condições a seguir: 

OBJETO 

1.1. O objeto deste Anexo 1 é a parceria entre a PRIMEIRA PARCEIRA e a SEGUNDA 
PARCEIRA, voltada para a celebração de acordo para cooperação em marketing, a 
fim de viabilizar medidas voltadas para divulgação de marcas, produtos e serviços 
das Partes, seja de maneira conjunta ou individualizada, através de anüncios e outros 
meios de publicidade, inclusive ações promocionais. 

1.2. As medidas a serem tomadas em decorrência da cooperação em comento, 
deverão observar o seguinte Plano de AÇÕES, o qual é parte integrante do presente 
Anexo 1: 

DO COMPARTILHAMENTO ENTRE AS PARTES E DAS CONTRATAÇÕES COM 
TERCEIROS 

2.1. Cada Parte poderá oferecer para a outros espaços de publicidade que possua ou 
que contrate, em qualquer mídia, para realização do Plano de Campanha. 

2.2. As Partes poderão contratar com terceiros, diretamente ou por intermediação, a 
fim de promover as ações do Plano de Campanha, sendo certo que cada Parte 
responderá exclusivamente pelos custos decorrentes das referidas contratações. 

2.2.1. Na hipótese prevista na 
 



Cláusula 2.2. cada Parte deverá zelar para que o material pu'bicitário encaminhado 
para divulgação seja devidamente veiculado conforme as orientações passadas ao 
terceiro contratado. 

CUSTOS E INVESTIMENTO 

3.1. Cada parte é exclusivarnente responsável pelas custos a que der causa, sendo 
expressamente vedada a solidariedade por eventual inadimplemento. 

3.2. Para realização do Plano de Ações, indicado na cláusula 1.2. do presente Anexo 
1, as Partes tomam como valor base a quantia de R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco 
mil reais) que será pago pela SEGUNDA PARCEIRA à PRIMEIRA PARCEIRA, em 
até o dia 04/03/2026, pela SEGUNDA PARCEIRA, por meio de fransferência bancaria, 
nacional correspondente: 	.; 	,p 

Beneficiário: TC WORLD PUBUCICADE LTDA 

CNPJ: 22745.80410001-52 

ITAÚ UNIBANCO S.A 1 Agência 0252 1 Conta Corrente 24266-4 

3.3. As Partes concordam que o atraso no pagamento, acarretará a incidência de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die, correção 
monetária e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor originalmente devido. 

VIGÊNCIA E RESCISÃO 

4.1. Este ANEXO 1 vigorará de 02/02/2026 à 04/03/2026, podendo ser resilido pela 
(s) PRIMEIRA PARCEIRA, a qualquer momento, mediante envio prévio de 
comunicação a SEGUNDA PARCEIRA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Sem prejuízo das demais obngações previstas no Termo: i) As Partes se 
comprometem a tomar todas as medidas necessárias para fiei execução das 
diretrizes estabelecidas no Plano de Campanha, cada uma cumprindo com as suas 
respectivas responsabilidades nef e previstas; ii) As Partes se comprometem a realizar 
o pagamento dos valores devidos perante terceiros dentro do prazo pactuado, a fim 
de viabilizar a realização do Plano de Campanha; iii) Cada Parte arcará com a 
responsabilidade pelo pagamento de quaisquer impostos ap1icveis as :SU3S próprias 
atividades; iv) A SEGUNDA PARCEIRA obriga-se a reembolsar a PRIMEIRA 
PARCEIRA pelas despesas suportadas junto aos fornecedores, notadamente 
aquelas previstas no Plano de Campanha, bem com as que estejam vinculadas ao 
objeto do presente ANEXO 1; v) Caso a(s) medida(s) prevista(s) no Plano de 
Campanha tenha(m) por base a contratação de anúncios, a Parte responsável pela 
contratação poderá provar o cumprimento da medida por meio da apresentação de f 'VI 



um. arquivo em formato pdf da página do veículõ de comunicação. Quando a ação 
tiver por base a produção de materiais impressos, a Parte deverá apresentar a prova 
de arte final utilizada também em arquivo no formato pdf; vi) As Partes tem plena 
ciência de que o material de divulgação não poderá conter qualquer menção ou 
conotação sexual ou erótica, tampouco apologia a crimes de qualquer espécie, 
notadamente i) crimes sexuais; ii) de injúria racial: iii) intolerância religiosa; iv) 
homofobja e iv) 

terrorismo ou, ainda, corteúdo misógeno e/ou ofensivo em face de 
minorias sociais reconhecidas vii) As.Partes reconhecem e concordam que cada parte 
produzirá e possuirá o controle criativo sobre a arte final de acordo com as obrigações 
especificadas no Plano de Campanha Porém, com relação ao uso da marca, nome 
e logo, cada Parte seguirá as direções e instruções previamente transmitidas pela 
Parte titular dos direitos correspondentes; viii) Cada Parte concorda em aceitar a 
responsabilidade por sua respectiva equipe como empregador, sob as obrigações 
previstas em lei trabalhista e de seguridae social, de modo que cada uma das partes 
comprometese a responder a todas as reclamações apresentadas por seus 
trabalhadores contra a outra Parte, comprometendose a manter a outra parte indene 
de qualquer controvérsia a esse respeito. ix) Cada Parte assumirá exclusiva 
responsabilidade relativa aos seus serviços e bens que 

São prestados OU adquiridos sob 5! 
sua responsabilidade direta. x) Os nomes, logotipos, imagens e marcas da 

PRIMEIRA PARCEIRA somente poderão ser utilizados pela SEGUNDA PARCEIRA, 
mediante autorização prévia, expressa e com finalidade específica e em 
Conformidade com os termos, condições e vigência deste Anexo 1 e do Termo, 
devendo ser cessado o seu uso, imediatamente quando atingida a finalidade da 
autorização concedida ou do término deste Contrato, o que ocorrer antes. Ademais, 
a SEGUNDA PARCEIRA reconhece e concorda que a PRIMEIRA PARCEIRA 

 mantém a propriedade exclusiva e direitos sobre seus nomes, logotipos, imagens e 
marcas, sendo expressamente proibido.0 uso pela SEGUNDA PARCEIRA, sem a 
autorização da PRIMEIRA PARCEIRA.xi) A SEGUNDA PARCEIRA responsabilj 

za- se, de maneiro ilimitada, pelos danos causados à PRIMEIRA PARCEIRA ou a 
terceiros, decorrentes da execução do Termo de Parceria para Ações de Divulgação 
de Marca/Serviço desde que decorrentes de sua culpa exclusiva a ser devidamente 
comprovada, nos termos dos arts. 186 e 927 do CÓdig0 Civil 
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POP - COODE MKT Plano 
Sergipe 



••••••••••••S••••••••••••••••s• 

Resumo do Plano 

Investimento: 
R$ 125.000,00 

Brasil: 
Nível nacional 

ri 



Plano 
Eventos no Brasil para capacitar agentes VISUAL TURISMO 

Brindes CONVENÇÃO CVC 

Brindes capacitação VISUAL 

Evento exclusivo Visual Turismo 

U11 •1 
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CVC - BRINDES EM CONVENÇÃO 



............................... 
VISUAL TURISMO - BRINDES EM CONVENÇAO 

-- 



4 

CVC Treinamento 

X 	 x 	x 	 x 	x 	 X 	 x 	x  

C j 	 4 



............................... 
Resultados Gerais 

JAN t5.048.47ô 5.820.069 o 104% 15. 7672J -43% 

FEV 6.115.912 4.829.665 127% 35% 1.589.668 -9% 
MAR 6.460.428 5.464.154 118% 46% 2.045.323 -40/n 

ABR 5.681.876 5.028.703 113% 48% 1.848.459 -5% 

MAf 6.338.447 5.688.372 111% 23% 1.193.101 22% 

JUN 6.133.205 5.469.267 112% 10% 545.343 87% 

JUL 7.139.942 7.260.046 Á 98% 21% 1.255.839 87% 

AGO 7.405.661 7.361.348 101% 22% 1.314.978 63% 

SET 6.488.158 6.969.749 Á 93% 1% 76.107 33% 

OUT 7.525.282 6.191.496 122% 1.691.008 65% 

NOV 7.912.908 10.203.075 78% -12% -1.089.589 30% 

DEZ 5.701.927 4.997.045 114% -49.881  
Total 78.952.224 75.289.588 105% 17% 11.187.593 15% 
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VISUAL TURISMO 1 ENTREGAS 

Instagram - Feed 02 

Instagram - Stories 02 

Treinamento 01 

E-mail Mkt 	 02 

WhatsApp/Telegram 	 02 

Evento com 350 agências 	 01 

Mochilas Personalizadas 	 01 

Famtour 	 01 

Eventos 	 02 
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04/03/2026,14:30 
	 Sanese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH SE 

Banw0= 
DETAUIES 00 LANÇAMENTO 

Dados do lançamento 

Data: 	 03/03/2026 	 E: 

Tipo: 	 Dêbito 

Local: 	 Plat. de Negócios 028 

Documento: 	000028013 
DEB TRANSFERENC 035 0311040112 RESTAURANTE VLA ZAtJR 

Histórico. 	LTDA 

Va'or: 	 R$ 1 .800Oo,/ 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões rnetropotanes) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC:0800021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Faia; 0800 0219010 

Suporte Internet Banking (79) 3218-1510 

Ouvldoria: 0800 021 9009 

https://nb.banese.cOm.brJnatban1dflg/cOntacOrreflteIeXtratO.Xhtm1 	 )~'9) ~ 
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RËC1I13EMO DE RESIAURANTE '1LA I7A11RA 1 TDA OS PltOD tOSSEI1VIÇOS (ONSTANI1'5 NA NOTA FISCAL INDICADA AOLADO 	VALORNOTA NF-e 
RI.$0S.00 

N°: 000.000.005.  DATA DII EMLNlO 1l)I'NTIDCAÇÃO 1 kSSINAiIJRA 1)0 ItIICIO1EI)OR DESTINATÁRIO 
ASSOCIACAO IIRASR.EHIA DA TNJflJS1R), t 	 -. . SERIE: 1 

RESTAURANTE VILA IZAURA LTDA DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

Ru 	Irancok IIoaId, Q DA NOTA FiSCAL 
-. 	. 

	
Atalala ELETRÔNICA 
'" 

Er:p:4903700Q 
O - E t 	d 
1 	S:ic;' 	

1__1 C$AVI1DE AC1SC) 
0349 694 2300 Olfl 55011 1000 0000 0410 0000 001 

TIIFONl: 1430220i2 
N0 	000.000.004 

- 

S1RLE : 	 1 
FOLHA:1_dc_1  

NAIIJREZA DA OPERAÇÃO PPX)"OCOI.ODt AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA ADQU1RDA OU RECEBIDA DE TERCEI 222600ó470-03I03I2026 I:08:16 

msONçÃc LSA1WAL INSCRIÇÃO ES1ADIIAI. SUB. TIUIIIflARIA 

271899530 49.696.823001-92 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
M)MTAZÀO SOCIAL CNPJICS'F DATA DAM1SSÀO 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 100.816.340/0001-95 03/03/2026 
LNDhRL'O RAIRRQdDISrRflo . [ (ti' DATA DE SADA!ISWIRM)A 
RUA PACATIJJ3A, 254 URBANO CENTRO 1 49010-150 03/03/2026 
MUNIdPI(, FONE1A 15 OI1ÇÀO EST4DI)AL lORA DE SAlDA 
ARACAJU 	 __j(79) 3224-2888 SE 15:07:12 
YATURA - 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
ESE D[,CÃI.CULO DC IMS VAI 0111)0 ICMS BASF DE CAUIILo ICMS ST VALOr. DO ICTIS sUBs-ml»çÀo VALOILTOTAI. DOS po»trroT 

0,00 0.00 0,00 0.00 1.800.00 	/ 

VALOR 1)0 I'REIII I)FSCON'TO OUTRAS DESPESAS ACLSSORJAS VALOR DO IPI D0: ltlJl(Ífl)$ VALOILTOTAI. DA NOTA 

0,00 
IVALORIX)SI-GtIRO 

0,00 1 	0,01 1 	 0.00 0.00 
1 IVAI—ORAPRO). 

0.00 1.800,00 
.KAIWK1 AIJUK/VUL.Ijl%1 I' 1 UJ%CYUK 1 AUU 

I'.A?ÀO SOCiAL 	 POlUTO POR CONTA 1 CÕr)lCO ANTi' 	 PLACA DO viiC IJU 1 CNPRCPP 

9-Sem Fret 
EMOEREÇO 	 MUBICII'io 	 uP 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

tUANTflMI)E 	 ESPECIE 	 MlRCA 	 N1J?sffIRAÇÃO 	 PESO 1301JtO 	 PESO IJQI lIDO 

IESPECIE 	 IMARCA 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

pRol, 
DÇÂOflOIM'TOT.RvIçO 1 

1 N 1 > 1 1 IGROSNI Ml 
1 

(TOrI 

U I 	

I 

1 	QIMNT 
1 

VALOR 
UNTTARIO 1UIAl. 1ÍUCM C £CMO 1 jAI.OP 1\'AUjP1 

1 	AUOUODÀS 1'Ab00AI'Obl 
JIXE TRIIIIITOO 

I 

n'I 

I53 1 AIlinloFmnMzr 	" t210 9 9 	) NO2 1J'N 1 i 	0O,000O i.goo,00 1 	0.00 	1 0,00 00 0.00 0.00 0.00 	1 

UAM13 AUI1LJAL'5 
1 IHI'ORMAÇÕESCOSIPI,IIMENTARI'S 	 1 REL'RVADOA0FISCO 
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PD 
.TCA  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESTAURANTE VILA IZAURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.696.823/0001-92 
Certidão n°: 11623317/2026 
Expedição: 23/02/2026, às 1525:12 
Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RESTAURANTE VILA IZAURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.696.823/0001-92, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns..° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INPORI4AÇÃO IMPORTAE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



1 ̂ VORVfjp~ 

ES
SECRETARI ADE 

ZDA 	 SERGIPE 
GOVERN000ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N 131881! 2026' 

Inscrição Estadual: 	27189.953-0 

Razão Social: 	RESTAURANTE VILA IZAURA LTDA 	 • 

CNPJ: 	 49.696.823/0001-92 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Atividade Econômica: RESTAURANTES E SIMILARES 	 : 

Endereço: 	 RUA - FRANCOIS HOALD - 700 

ATALAIA- ARACAJU - CEP:49037000 	 '. 

' 

	

	 Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direitõ dé cobar quaisquer dividas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001., válida por. 30 trinta) dias .apartir da 
data da emissão.  

A presente certidão emitida em 23/02/2026 às 15:23:34, válida até 25/03/2026 deva se conferida na internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 	 •. • 

	

• 

Aracaju, 23 de Fevereiro de 2026 	 • 

Autenticação: 20260223XXOYKY 

1 	2310212026 15:23:34 



23/02/2026, 15:24 Consulta Regularidade do Empregador 

E 

CAV,,w~7A  
CAXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	49.696.823/0001-92 
Razão 	

RESTAURANTE VILA IZAURA LiDA 

Endereço: 	R FRANCOIS HOALD 700 / ATALAIA / ARACAJU / SE / 49037-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico * FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026 

Certificação Número: 2026020907276336591236 

Informação obtida em 23102/2026 15:24:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

nftps:I(consufta-citcaixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATiVA 

Aracaju, 09 de Jevereiro de 2026 
N.. 202600014063 

CNPj:49.696.823/0001-92 

Contribuinte:RESTAURANTE VILA IZAURA LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acna e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de, direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do: contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência dé processo(s) de 
parcelamento. 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os inesiios efèlt,os de 
CERTIDÃO NEGA11VA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário NacionaL 	 : 
Esta certidão será válida até 10/05/2026 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua auteticidade na Internet, 
no endereço:ht:tps://fazenda .aracaju .se.gov.hr 

Codigo de Autenticidade EA 0040 0062 GC 098C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



04103/2026, 15:03 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHSE 

Banese 
DETALHES 00 LANÇAMENTO 

Dados do lançamento 

Data: 	 04/031 2026 

Tipo: 	 Débito 

Local: 	 Caixa 028 

Documento: 	000028103 

TED SPB 00000000 3361 QUALITY E BRINDES LTDA05578.765/0001- Histórico: 	27 

Valor: 	 R$ 235,73 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC:0800021 9013 

SAC Deficíentes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

ht(ps:1/nlb.banese.com.br/netbanking/cnacoente/extojJitmi 	

9 	
1/1 



iq co car0 
1ANE L 	Iiocuento de (Tèdlt0 "- 	 -- 

)ta: 04/03/2026 Hora: 
1t5122 Local: 02800103 

g.: Ç"35 	ETR0 ATA(MÍA ConW 03/1032'1 

4nme: AS50C1AC0 R DA DF uoTEISlt4[J. 

1r1OS do Dest natárlO 
Nk OUL ,,: 900400 

ãmara ..... PAG 

omp. 018 

ancof'est ino: 0Ø00Øg0ØBAt1C0 00 8RSIL 

j.gêncla ..... : 3361 

Conta.: 000000022234-8 

ríipo 	.: Conta Corrente 

Nome ........ .QUALITY E BRINUES LTDA 

CPÍ/C6C.....: 005.518.165/0001-27 

Vaior: 	235,73 

Finalidade: Pa9amento de Fornecedores 

HjstórLco: trans para p9 de Fornecedores 
jCont role: 20260301028005000285 

TransFerência sujeita à conNrmaào do BACEN e 

do Banco Destinatário. Caso no conf'irmada, os 

recursos ficarâo à disposicào do renetente em 

sua conta corrente ou na Agência aiide foi 

realizada a operação,  Q Banco no ser 
responsável pela demora ou nào cumprimento da 
transrerêncfa por preenhjeento/níorrnaç 
Incorretas e problemas têcnicos no BACEN ou 
Banco Destlnatrio, 

ConFirmo que os dados por aio inFormados. 

Impressos neste documen(, estão corretog, 

responsabi!Izando_.ma caso a trmnsíerêja 

demore ou não se eFetue por Incorreo do 
mesmos, 

!Assinatura do Remetente 



",$.'...- 
55Â0:040312026 VAIOR TOTAL: R$ 23573 DESTINATÁRIO; ASSOCIACAO lIRA SILE1RA DA INDUSTRIA i)EBOT11S - R PACATUBA, 254 

M'RO Araeaju.S[1  

fNt -e 
N°. 009.010.799 

Série 001 

• DANFE • Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eleirónica  

QUALITY E BRINDES LTDA ?: 	,jj PIAuSS0 

RUAELISIOAZEVEDO,276-PREDIO N" 	799 
28260305587650001275500 1000010799145101 0921 

- 	Consulta dc autentictdadc no portal nacional da NF-e 
Are 	-SE Fonc/Fax; 7932142007 

Folha Wi www.nfeícnda ov.hr/portal ou no Sue da Sefaz AuIori7adora 

DA OPERAÇÁO 	 - .RorocoLo DEAUTOR17J.ÇO IIR uso 
Venda de Mercadoria dentro do Estado 228260004782801 - 04103/2026 10:36:48 

ÍTADL 	 JINSCRJ iPAL )UAt. DO sons 	inu,. 

11RR2Q4 	 1 	0745476 1 L 	05.578.765/.1-27 

DA 

VALORDO  JIIASt or. eM 	1CNS S.T, VALOR.DO  ILMS SU1SET JV. IMI' 1ItP0RTACÀO 	JÃLÕR 1)0 P15 PRODUTOS 	1 

'LOR DO FEI31E 	IVALOR DO SEGURO IDESCONTO 
_______________ 

JOUTRAS DESPESAS 
oüoL 

1VALOR TOTAl. SPI 1VALOR DA COFINS 
o,Qj  236.21 

J'.'.TOTAL DA NOTA 

-- 	 o,00I 	o,00j 048I o,00J o o,00L 

9-Sem Transporte 

»OSJOS PRODUTOS J SERViÇOS 
1CÓD,GOPRODIYon 	OESÕk1Ç,O DO PRODUTO, SERVIÇO 	NCWSII OTSOSN ('FOP UN 	QUANT 	"j 	 \' 	 "' 	. 

401C 	CA?'IET#I PLÂSTIC.kPERSONAUZAIM 	9608 t000 0i400 5101 (JN 	7910000 	2,9901) 	73&21 	0.48 	000 	0,80 	0.01) 

{ 

f. Contribuinte: BANCO: 0011 ACj: 3361 -8jC.C. 22.234-8 IPIX: 05378,765/0001-27 
Mor Aprox dos Tnbuios R 28,08 

m(MV3'2OGo JO;3lSi 	kidoa*'F»aftt.)oClit*- 	 r - 



CERTIDÃO NEGATIVA DE. DÉBITOS TRABÀLHXSTAS 

Nome: QUALITY & BRINDES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.578.765/0001-27 
Certidão fl°: 13846777/2026 
Expedição: 04/03/2026, às 13:21:12 
Validade: 31/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que QUALITY & BRINDES LTDA (MATRIZ E FILtTS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 05.578.765/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de :2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta aempe.sa  em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais •e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantd às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no -concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários,acustas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ttu1os que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



SECRETARIA DE 4 SERGIPE ESTADO DA FA2NDA 	
' GOVERNO DO ESIADO 

CERTIDÃO NEGA11VA.DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 1585371 2026 

Inscrição Estadual: 	27.118.829-4 

Razão Social: 	QUALITY & BRINDES LTDA 

CNPJ: 	 05.578.765/0001-27 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Econômica: FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE 
QUALQUER MATERIAL 

Endereço: 	RUA - ELISIO AZE VEDO - 276 

SUlCA- ARACAJU - CEP:49050290 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado reférente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado á Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 04/0312026 às 13:24:59, válida até 03/04/2026 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 4 de Março de 2026 

Autenticação: 20260304JXLYAH 

ri 

0403l2O261324:59 
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CAiXA 
PXA ECONÓMC.A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	05.578.76510001-27 

so° 	QUALITY & BRJNDS LTDA 

Endereço: 	R ELISIO AZEVEDO 276 / SUISSA / ARACAJU / SEI 49050-290 : 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ilhe confere Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qUe, nta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em sitUação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prová contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargõs devidos; 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Validade:15/02/ 2026 a 16/03/2026 

Certificação Número: 2026021504111344063279 

Informação obtida em 04/03/2026 13:23:41 	 • 

A utilização deste Certificado para os fins previstos ei4, Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da. Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

https'Jlconsulta-crf.caixa,gov,br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍViDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALITY & BRINDES LTDA 
CNPJ: 05.578.76510001 -27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, no constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 08:30:53 do dia 12/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2026. 
Código de controle da certidão: B77F.F2B4.EDOC.1 913 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 19 de Jaiïeiro de 2026 
N.202600611744 

CNPJ:05.578.765/0001-27 

Contribuinte:QUALITY & BRINDES LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, .e ressãlvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar; a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de 'débitos, em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 19/04/2026 	 , 	'• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br 	 •: 

Código de Autenticidade: AI.0008.0077.HH.097C 	 • 
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 2 8/06/2007 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA lIA INDÚSTRIA DE HOTÉIS 
SER6IPE 

RELATÓRIO FINAL VIVA SERGIPE 2024/2026 

O Projeto Viva Sergipe teve como objetivo fortalecer a promoção turística do Estado de Sergipe 
e ampliar o fluxo de visitantes para o destino. A execução ocorreu entre 04 de novembro de 2024 e 04 de 
março de 2026, com a realização de ações estratégicas de marketing, relacionamento comercial e 
promoção institucional do destino nos principais mercados emissores do turismo nacional. 

Indicadores recentes reforçam a relevância dessas ações. Em 2025, o Aeroporto Internacional de 
Aracaju registrou aproximadamente 1,37 milhão de passageiros, com crescimento superior a 7% em 
relação ao ano anterior. Paralelamente, a ocupação média da rede hoteleira de Sergipe atingiu cerca de 
70% no ano de 2025, alcançando a meta estabelecida no convênio. 

1- 	Midia Compartilhada e Participação em Feiras Nacionais e Internacionais 

Durante o período, celebramos parcerias de mídia compartilhada com as maiores operadoras de 
turismo do Brasil. Segue quadro resumo com os valores investidos e o aumento das vendas, em 
percentual, fornecido pelas próprias operadoras, o que resta provado que esse investimento reflete 
diretamente nas vendas para o destino. 

OPERADORA 
VALOR 
INVESTIDO 

CRESCIMENTO VENDAS 
2023/2024 

CRESCIMENTO VENDAS 
2024/2025 

Incomum R$ 147.500,00 -8,14  
FRT R$ 400.000,00 8,46% 3% 

EHTL R$ 150.000,00 43% 19% 
NEWIT R$55.000,00 40% 16% 

Cativa R$ 300.000,00 54% 5% 

CVC R$ 620.766,52 30% 17% 

Decolar R$ 300.000,00 32% 12% 

Orinter R$ 550.000,00 15% 21% 

Agaxtur R$150.000,00 4ão informado 21% 
Diversa R$50.000,00 Não informado 28% 

Mondiale R$58.585,79 167,42% 48% 

Além disso, participamos das maiores feiras de turismo do Brasil em parceria com o Instituto 
Banese e a Setur-SE. Através desse investimento, foi possível a apresentação do destino Sergipe em Stand 
moderno, que contou com apresentações culturais e gastronômicas e tomou Sergipe um dos destinos 
protagonistas no mercado turístico. Participamos da Avirp, BNT, ABAV, WTM entre outras. 

Todos os custos e registros estão detalhados na planilha geral anexa à prestação de contas 
final. 

2- Road Show, FamTour, PressTrip e Influenciadores Digitais 

Foram realizadas vinte e um atividades entre FamTours e PressTrip, trazendo mais de duzentos 
agentes de viagens que conheceram Sergipe e tiveram a oportunidade de vivenciar nossos atrativos 
turísticos, em parceria com operadoras de turismo. 

Realizamos, ainda, dezenas de ações entre Roadshows, blitz, caravanas e participação em feiras e 
convenções nos maiores polos emissores de turistas para o nosso Estado como São Paulo, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Sul, Bahia entre outros. 



ls~) 



AÇOES 
PREVISAO 
INICIAL 

VALOR 
iNVESTIDO SALDO Meta 

Ações Mída Compartilhada R$ 2.800.000,00 R$ 2.783.882,25 R$ 16.117,75 99,42% 
Participação em feiras R.$ 460.000,00 R$ 459.911,17 R$ 88,83 99,98% 
RoadShows R$ 352.000,00 R$ 349.079,24 R$ 2.920,76 99,17% 
FamTour R$ 528.000,00 R$ 522.280,36 R$ 5.719,64 98,92% 
Influenciadores Digitais R$ 350.000,00 R$ 100.000,00 R$ 250.000,00 28,57% 
Passagens aéreas R$ 250.000,00 R$ 181.809,47 R$ 68.190,53 72,72% 
Diárias R$ 140.000,00 R$ 132.000,00 R$ 8.000,00 94,29% 
Contratação de Gestor R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 R$ 0,00 100,00% 
Contratação Guia de turismo R$ 39.000,00 R$ 39.000,00 R$ 0,00 100,00% 
Contratação assessoria contábil R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 R$ 0,00 100,00% 
Contratação de assessoria jurídica R$ 56.250,00 R$ 56.250,00 R$ 0,00 100,00% 
Brindes R$ 312.750,00 R$ 304.302,42 R$ 8.447,58 97,22% 
Verba Patrocínio R$ 301.000,00 R$ 300.000,00 R$ 1.000,00 99,67% 
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- 	 SERGIPE 

Fizemos uma parceria com a jornalista Renata Alves, que atua na Rede Record, para ser a 
madrinha em nova campanha institucional em novo vídeo. 

Todos os custos e registros estão detalhados na planilha geral anexa à prestação de contas 
final. 

Apoio a Eventos 

Através do projeto, mais uma vez, apoiamos a infraestrutura da maior prévia carnavalesca do 
Brasil, o Pré-Caju. Durante o evento, milhares de turistas visitam a nossa capital o que gerou uma grande 
oportunidade de negócios como aumento de ocupação hoteleira, aumento das vendas no comércio entre 
outras dezenas gerando emprego e renda. 

Apoiamos, também, blocos de carnaval que atraem turistas em nossa capital e são reconhecidos 
como o Rasgadinho, Saudoso Tuca entre outros. 

Investimos, em parceria com a Setur, na ativação de camarote no Arraial do Povo para receber os 
agentes de viagens, através dos Famtours, durante o Arraial do Povo. Foram dezenas de agentes de outros 
Estados que puderam vivenciar de perto o maior São João à beira mar do Brasil. 

Adquirimos brindes para todas as viagens e eventos como sacolas, garrafas, canetas onde destaco 
a parceria com a Associação de Renda Irlandesa de Divina Pastora. Foram centenas de brindes, em renda, 
levados para todo o Brasil. 

Todos os custos e registros estão detalhados na planilha geral anexa à prestação de contas 
final. 

Participação Itinerante e Pessoal de Apoio 

Para auxiliar as atividades do projeto, foi necessária a contratação de apoio contábil, jurídico, 
guia de turismo, gestor/auxiliar, passagens aéreas, diárias para os participantes e responsáveis pelo projeto 
além de encadernações e xerox de material. 

Todos os custos e registros estão detalhados na planilha geral anexa à prestação de contas final 

Diante do exposto, segue quadro resumo com a Previsão inicial de investimento, Valor investido 
final e percentual de atingimento de meta: 
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ASSOCIAÇÃO BRASIlEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS 
SEROIPE 

Mídia R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 0,00 100,00% 

Infraestrutura R$ 1.212.000,00 R$ 1.212.086,25 -R$ 86,25 100,01% 
R$ 7.112.000,00 R$ 6.751.601,16 R$ 360.870,30 

Em resumo. alcançamos um percentual de atingimento de meta de mais de 99% nos itens 
fundamentais da parceria. O valor repassado no período à AB111-SE foi de R$6.625000,00 e o valor total 
dos investimentos forem de R$6.75 1.601,16. A diferença utilizada de R$ 1 26.6Õ1 ,16 foi proveniente de 
rendimentos financeiros, conforme cornprotm os anexos contábeis e foi utilizáda dentro do orçamento e 
conforme previsão das etapas. 	 - 

Vale ressaltar, também, que o montante de R$375.000,00 que não foi repassado para a 
Associação, previsto no Termo, em nada prejudicou o andamento deste. Para adequar à essa realidade, 
não utilizamos saldo orçamentário de algumas rubricas (como mostra o quadro acima). 

No tocante à ocupação média da rede hoteleira, tínhamos como objetivo geral, traçado no Plano, 
um aumento de 5% na média anual em relação a 2024, ou seja, 70%. Estas ações, ruas não somente elas, 
tiveram um papel fundamental para o atingimento desse percentual. Ainda em tempo, o aeroporto de 
Aracaju, divulga mês a mês o crescimento do fluxo de passageiros, o que evidencia ainda mais a 
importância da promoção e divulgação do turismo em nosso estado. 

Por fim, todos os recursos foram corretamente aplicados conforme prestação de contas entregues 
dentro do prazo estabelecido e as ações desenvolvidas foram compatíveis com o objeto pactuado no 
Termo de Fomento sempre respeitando e zelando os recursos públicos. Vale ressaltar a importância da 
continuidade das ações, sejam elas desenvolvidas por esta associação ou não, visto que as atividades 
desenvolvidas trouxeram resultados muito positivos para toda a cadeia do turismo em Sergipe. 

Documento assinado dgitaImente 

g@v*bcl 
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SO8RINHO 
Da(a 13/03/202609:16:58-0300 
ventique em https://validar.iti.govbr  

13/03/2026 

Antonio Carlos Leite Franco Sobrinho 

Presidente ABIH-SE 
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ASSOCIAÇÏtO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS 

PARECER SOBRE A EXECUÇÃO FINANCEIRA 

A prestação de contas Financeira foi apresentada de forma tempestiva no prazo 
fixado no Termo de Fomento. Foram anexados a prestação todos relatórios 
financeiros exigidos dentro do termo assinado de acordo com a lei n° 
13.019 de 31 de julho de 2014, em seu capítulo IV da Prestação de Contas, 
seção 1 Normas Gerais, que preconiza no Art. 66." 

Em análise do Plano de Trabalho, e da prestação de contas apresentada, 
verifica-se que as ações desenvolvidas são com ptíveis com o pactuado no 
Convênio. 

Saldo Inicial R$ 6.625.000,00 

(4-) Repasse Recebido R$ 6.625.000,00 

(+) Rendimento Bruto R$ 1 63.70259 

(+) Receita Estorno de Tarifas e saldo de Cheque R$ 11.948,45 

(-) Despesas bancarias e lOF/IR R$ 37.279,27 

(-) Despesas Realizadas R$ 6.763.371,77 

(=) Saldo disponivel em banco em 04/03/2026 R$ 0,00 

Após a análise dos relatórios de execução e dos documentos financeiros, informamos 
que o parecer técnico concluiu pela regularidade das contas. Todos os recursos foram 
aplicados conforme o Plano de Trabalho. 

Documento assinado digitalmente 

RAFAEII€DEIJMACUNHAESTREI.A 
Data: 10/03/2026 20:44:11-0300 
Veritique em https:/Jvalidar.ili.govbr 

RAFAELLE ESTRELA 
CONTADORA 

CRC SE-008683/-9 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA POUPANÇA 
Parcial 1 	( 	*) Final 1 	 Período 10110312026 1 a 1 3110312026 

Banco IBANESE 1 	Agência 1 	351 Conta Corrente 103.952-1 

MOViMENTAÇÃO BANCARIA  
Discriminação Cód. operação 

bancária Nota fiscal Categ Observação Crédito/Débito SALDO (R$) 
SAL!DOIINICIAL 
Resgate 

* 	- -. * 
Resgate R$ 136.206,77 

 R$I264!088t2 
R$ 127.881,52 

Resgate  - - Resgate R$ 127.028,02 R$ 85350 
RENDIMENTO * - - RENDIMENTO R$ 172,70 R$ 1.026,20 
IR * - - IR R$ 1.026,20 R$ 0,00 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
Rafaelle Estrela 

Doou nto.ninododgft,Duent, 

go',.br Dato: tO/03f2026fl4t11-0300 
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